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« II s'agit d'em, êcher des destl'llctions i ii
s'agit d'empêchel' es ruines, qui ébralent le
crédit, non seulement d 'une certaine société,
mais queJques fois ,.'une uation toute entiêl·e.~

JACQUA:SO (Congl', int, des sociétés paI'
actions, p. 109,)

I

A nullidade nas sociedades anonymas

(OBSERVAÇÕES PRELIMI ARES)

Certamente não vimos fazer aqui a critica da lei,
e pugnar contra a sua asperey.a, como si um tribunal
pudesse re:ormal-a. ão confundimos o direito consti
tuendo com o constituido, o legislador com o juiz.

Mas o magistrado, a quem não assiste o arbitrio de
despir os textos legislativos da sua severidade, tambem
não tem o de Gxaggeral-a, estendendo-a além da sua 01'

bita precisa, ou, dentro nella, aggravaudo-lhe a rispidez,
a poder de interpretações odiosas.

Quando muito, ainda se comprehenderia essa tendencia
á crueza, si ella favorecesse os altos interesses da moral,
ou da justiça, Mas, em materia da sociedades anonymas,
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não é este o aspecto, sob que se apresenta a applícação
das nullidades.

. Ao considerar na facilidade, com que a sentença appel
lada meneia esse instrn mento demolidor, crêr-se -bia ser

.eUe o escudo natural das boas causas, a garantia da
pi'obidade nessa esphera de relações, um meio de ordem,
tim serviço á propriedade, uma instituição tutellar e repa
radora. Mas, pelo contrario, a e.xperiencia boje, qlla i não
n'o assignala, senão como semeador de males, perigos
e ruinas, que os tribunaes contribuiram, para augmcntar,
empregando-o im moderadamente.

Auctor da lei cuja applicação se discute ne te litigio, so
mos evidentemente insuspeito na dureza desta censura contra
ella. Não besitamos, entretanto, em pronunciaI-a, com a
mesma isenção de amor proprio com que o principal anetor
da lei belga de 1873 acerca das sociedades anonyma , Eu
DORO PlRMEZ, ex-ministro de estado, um dos homens mais
competentes, em seu paiz, sobre este assumpto, promovia,
poucos annos depois, a reforma radical de se acto em
materia de nullidade , advogando-lhes a suppressão quasi
total. ão ba, talvez, parte do direito contemporaneo, em
que a legislação tenha procedido por tentativas mais amiu
dadas. A Inglaterra, desde a lei de 5 de setembro de 18-14
até á de 15 de agosto de 1879 te\'e não n: nos de vinte
e sete actos legislatiyos sobre a organização das socL da
des anonymas. la Belgica, a lei de 18 de maio de 1 73
dentro em breve condemnada pelos seus pl'Oprios progeni
tores, foi substituida, em 1886, pela de 22 de maio. A
Italia passou da legislação piemonteza de 184:... ao cocligo
commercial de 1865, e deste ao de 1 2. O legi lador francez
accumula ensaios sobre ensaios desde 1807: « Nous l'avons
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'l.·U }'emett1'e sons cesse (lans le métier un oU'l/}'age, clont il
16 est jrl11wis content, le 1'etouche)', le ;'e/Clú'e, pOlir' le défaú'e
le lenclemaúu) (1)

ão é de c t1'anhar, pois, que, entre nós, o desen
vollimento se opere do lllesmo modo, que as reformas
eífeetuadas nos abram im mediatamente os olhos á neces
sidade de outras. Ma , si estas pertencem á acçi'i:o da
legislatura si ajustiça não p' de usurpaI-a póde, ao
menos in pirando a sua hermenoutica no e pirito, que
incuba o progres o legi Iatilo evitar a dema ias de
rigor que eng1'avescem os inconvenientes da lei, inten
sando-lhe as agruras.

O tribunal a quo procedeu em s ntido opposto, in
correu no erro de que já e queixava um celebre juris
consulto francez, «amplificando, e aggravando») os incon
veni ntes já lamentaveis, do direito e cripto no regimen
das nllllidades cm que tões concernentes a sociedade
commerciae . (2)

E para a aboli(io completa das nullidades, na
constitui)io das ociedade anonymas, que tende o genio
jurldico dos nos os tempo. A neces idade, imposta á
lei, de reprimir os vicio da má fó na exi tencia dessa
e pecie do a sociações teve a sua primeira expres ão no
rrg'iUlcn da allctorlzação prévia isto é, da tutella official.
Eliminada a al1cto1'izaçclo prévia na legi laçôes mai
adeantadas, ao influxo das idéas libe1'ae ,que opravam
de Inglaterra cuidou-se ter achado a solução do pro·
blema sub tituindo inteiramente a prevenção pela re-

(1) LESCCEUR: Essai hist. et Cl·it. SUl' la legislo des societés commel·C.
(Par., 77), p. 316.

(2) VAVA SEUR: Truité des $ocietés civiles et commerc., I, p. 477.
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pressão, mediante um systema de nullidades implacaveis,
destinadas a punir com a dissolução das sociedades os
sens vicios de gestação. Mas não tardou em se perceber
que, si a exigencia da auctorização prévia attentava

.contra os direitos da liberdade e as vantagens dolla, a
sancção das nullidades ferla o principio de associação na
sua moralidade e os capitaes na sua segurança, estabe
lecendo contI'lt os interesses do seu desenvolvimento um
apparelho de surpresas terriveis, uma conjuração legal
de insidias, um flagello multiplice, contra que seriam
muitas vezes baldadas a previdencia, a vigilancia e a boa
fé dos organizadores.

Tomando as sociedades mais sérias, dizia um delegado
da camara do commercio de Lyão no congresso de 1889,
«eu não juraria que não lhes pudesseis descobrir ele
mentos de nullidade, que, em um momento dado, venham
a produzir os mais escabrosos resultados.» (J) GUJLl.EllY,

apoiando esta affirmativa, assegurava, que, d ent1'e de~

sociedades, nove nâo resistiriam á prova nullificativa. (2)

«A sciencia do jurisconsulto, a experiencia do homem de
negocio~ são colhidas em falso», diz VAVASSEUR (J), «o
os estatutos mais maduramente estudados vêem-se sob
a ameaça de perigos mysteriosos. »

A malicia foi quem veio a aproveitar com essas pre
cauções, inspiradas no desejo de salvar a boa fé. c( Tão
assustadoras se tornaram as variadas e inopinadas appli
cações de semelhante lei, que assombra éünda haver homens
de negocio bastante atroitos, para fundarem sociedados, e

(1) Oongl"eS internation. des sociétés par actions (Par., 1890), p. lOS.
(2) Ib., p. 114.
(3) Op. cit.) pago 475.
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m smo homens do foro assaz temerarios, para prestarem o
seu minist rio á redacção de estatutos. » (1) Tomou-se ver
dad ira industria a exploração déls llullidades. « Orga
nizaram-so batidas g'eraes: toda a caça, de pêlo, ou de
pona, lh0S seI" e. » (2) Que melhor especulação do que
subscrever acções a uma sociedade, que se inicia para
adquirir o dir ito de annullal-a, e jogar com e se direito
contra os iutere sados em cvitar a nullidade?

Pullulam as tentativas de chantage, « suscitadas, cada
vez mais freql1Cnt'mente, pelo perigo imminente sempre,
de uma jurisprudcncia 110 ·til. » (3) De modo que, afinal,
a maior a piração do commerciali tas, no tocante ás
sociedades anouymas consiste, hoje em dia, na suppres
são das lJullidades, « o mais prodigioso instrumento de
chantag(; qu jámais legisladores inventaram. » (~)

"' erificou- e qu « não existe sancçâo nesta sancçâo
das nullidade ; que llas nada-sailam, e apen<l.s Mar
ret.:1I11 ru ina » n; qu represon tam «uma ameaça abso
lutament iuefficaz» (0); qu « o seus eífeitos são grave,
dcsa trosos contrarios.í moraiidad publica.» (i)

Vale a pena de ouvir, a este resp ito, alguma opi
niões magistraes.

« E' principalmente na
crevia DELOI Oi, fi) 18 :.., ()

(1) lb" pago 4i7.
(2) lb,'d.
(3) 10., pago 479,
(4) VAVAS EUI{: RelJue das socidtis, juin 1&l3, p. 355.
(5) NYSSEXS: Congl'. internaL des ·sociélds {'al' aClions,. p. 113.
(6) GUILLERY : lb., I ' 128.
(7) AJ.B. Ny SEXS: Avunt-pl'ojet SUl' les sociélés commerciales

and, ]8 ,j.), p. 17.
(8) l"'aite des Socieles commel'cialcs, ns. 61, 47.
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da repressão, e que a nullidad acaba em desastre,
fulminando grande numero de innocentes na persuasão
de punir alguns culpados.» D'ahi conclu perempto
riamente o jurisconsulto francez, e tygmatizando a lei
de 1867, em que se moltlou a nossa do 1882: {( Dimi
nuir o nomero das nullidades, ou até abolil-as: tal um
dos primeiros escopos, a que se devia propor uma re
forma legislativa. E' o melhor meio de elilTIinar copio o
'l1um~ro de embaraços, que se erguem elo redor das so
ciedades commerciaes, depreciando-as ou arruinando-as,
o 0 torvando assim a expan 5.0 da prosperidade pu
blica.» (1)

"Cm dos homens, a qu mais deve, em nossos dias,
a orientação das idéa jnriclica, no quo respeita ás as
sociações commerciacs. > :hR8R1'O NYSSE~S, famoso juris
COlJsnlto belga. Pois bem: contra o regimen das nulli.
dados é que elie esir ita energicamente o aAsédio da sua
propaganda, empenhando· se em demonstrar, com o bom
senso e os facto, « as cons qnencias d2sastrosas, que,
para as sociedades por acçôo, e originam da nulli
dade.» « Taes sâo ':sas con 'eql1encias ), p.ond ra 11,
« que exce11ente espiritos e tão, já hoje, de accordo em
reconhecer a facilidade, com qtle e. a e pecie de sancção
transcende muitas VezeR. a lia méta, occasionando pre
juizos maiores do que os da inobservancia do pr ceito ,
a qu ella pretende obviar. A ameaça do lIu1lidade nem
sempro basta, com etreito, para vencer a negligencia,
e longe de obstar a má fé, será por vezes, arma logo
de principio l'esenada, para evadir o desempen110 das
obrigações sociaes, constitqjndo, em todo o caso, pe-

(1) lb., ns. 81. 51.
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rlgo perpetuo para todos, e ferindo a miude com mais
cmeldado o innocente do que o máus.» (1)

Sete annos depoi , no congres o internacional de Pariz,
o sabio prof ssor ela universidade de Lou,ain r flectia:

« Um dos maiores damnos, que as sociedades com
merciae têm grado, nos tempos hodicrnos, ão incorr··
testa elmente a nullidade. Na França e em muitos
outro paizcs se yão levantado o mais viYos pL'ota tos
contra e to sy t ma. O que, graças a elle, em realidade
se oLtem é emlJc1hir o pnhlico da man ira mai fune ta,
produzindo-se os erros mai consideraveis, o achando-se
o credore, m certa cil'cUIl1 tancias, absolutamente lu
dibriados. uceerIe. até. hayer fundadores d ociedatles
anonyma ,nem mpre pc SO.1 de honorabilidade per
feita. mai financeiro. á yezrs, do qno ontra coi a que
l' scn am tl1 ios de nulliLladc, para os iuYocarem, quando
a situação da soei dade se difficulta, u=1o e etfeetuam
a en trada. \' imo sent ncrar-so me mo qne a ocie
dade. em ndo unlla. n 111 cqner exi t . Que a out co
então? Os a ciuni ta... qu e tinham con tituido 'omo
a ociado, C prom ttido contribuir com certa qnliutía
para a o iedadc, uiJo o t. ndo feito, eompromctteram-se
para com nm eute. ql10 cm realidade nua existia. e. Jl1

eOll.. lquellcia. d doredor . qne ão L:oll\'crtcm- c em
credorc , eqlliparados ao r~dores da ociedaJe. ql1 com
ella contractaram obr. a fé do pacto oeial.» (2)

Nada mais ab urdo meno honesto do qne a ton-
llição creada ás oci dadc~ anonyma por e te regímen.

(1) AlJant-p)'ojet de loi sW' [.·s sl}rirlà ('()liwll!l'('ial-,~ i'àli!Ji li l'l
demande dI! gouuerneme'1l dI' ,fll'and c1ltrité de I.u...;emúO!lS~/. p. 50.

(2) Congo intento des soei!!l, pUI' uelion~. p. 9:3
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A nullidade, verificavel sempre mais de noventa vezes
sobre cem, é um alçapão constantemente occulto sob
as organizações mais uteis, mais legitimas, mais flores
centes. «Uma sociedade constitue-se, sem se conformar
com todas as prvseripçõeslegaes. Em relação aos terceiros,
eIla assumiu corpo, e annunciou-se como individualidade
juridica, susceptivel de direitos, senhora de um patrimonio,
que lhe abona os compromissos. Um beIlo dia, porém,
se descobre (e pOl' via de regra esse achado se dá,
quando os seus interesses se arruinam) que a sociedade
claudica numa das condições legaes. Pleiteia-se, pois, a
nullidade da associação: o tribunal ha-de pronunciaI-a,
ainda em proveito da má fé; e os credores sociaes, que,
mercê <10 anonymato, perderam o penhor dos seus 'di
reitos no patrimonio dos associados, vêem, por effeito. da
sentença, desapparecer, total, ou parcialmente, o patri
monio social. O caso lembra o «Tudo está desfeito, meu
genro», da comedia: o ente social morreu; e bem felizes
serão os credores, se puderem dividir as migalhas apu
radas em uma liquidação lenta, ouriçada de tropeços,
semeada de proc ssos, ou as magras perdas e damnos
liquidados na acção de ,l'espon abilidade contra os fun
dadores, em geral insolventes » (l)

Esta a linguagem, na Belgica, das auctoridades mais
abalizadas: PIRMEZ, DE LANTSHEERE, GUILLERY, NYSSENS;
na França, a de DELOISON, VAVASSEUR, JACQUAND, LYON
CAEN; na Italia, a de OALAJ."\1ANDREI e outros.

Varias legislações, poderemos dizer as mais notaveis
d:entre todas, enveredaram pelo caminho dessas idéas:
a ingleza, a allemã, a belga, a italiana, abolindo funda-

(1) ALB. NYSSENS: Avanl-pl'ojecl, p. 16.
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mentalm nte, ou reduzindo a um minimo as hypotbeses
de nullidade. Por um alvitre, de que já se encontra o
germen no coàigo commercia1 hespanhol de 1820 (art. 293),
o systema preventivo, universalmente condemnado, ha
certo numero de annos, sob a fórma da auctorização prévia,
reappareceu, extreme dos inconvenientes que o caracteri
zavam, sob a de uma verificação preliminar, confiada a
uma auctoridade imparcial e competente.

Propugnando estas conquistas do progresso juridico,
o auctor do ante-projecto destinado ao Luxemburgo es
crevia, em 1884:

«Com os 1nelhores auctores, temos sustentado que
urge assegurar a estabilidade das a ociaçõe, acabar
com a incerteza, que paira sobre a situação das indi,i
dualidades jnridicas, dar ·lhes um estado civil regular;
desideratum que não haveria outro meio de obter enão
supprimiudo todas essas nnUidades especiaes impendente ,
como outras tantas espadas de Dámocles, á sociedades
por acções. em nos argúam de temeridade: na Belgica
os homens mais allctorizados no assumpto propõem a ex
tincção das nullidades, sob a resalva de augmento de
responsabilidade para os fundadores.» (1)

Dois annos mais tarde esse pensamento se encarna'\a
na lei belga de 22 de maio de 1 6, em cujo projecto
a mais importante modificação é a relativa á situação das
sociedades por acções, nas quaes se não houverem satis
feito os dictames legaes. « A nuUidade dos actos», obser
vavam os seus auctores, justiticando a reforma, «é, muitas
vezes, reprovavel sancção das prescripções legislativa. EUa

(1) NnsE:Ss: Dp. ciL, p. 64.
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póde servir a intenções improbas e 1 sal' o credito pu
blico. Devia-se esperar que a implicidade das exigencias
prescl'iptas reduzisse a extrema rareza os caso de in
observancia. Mas tal não succedeu: a frequencia das
Dullidades (lxcedeu tudo o que S3 poderia suppor, e casos
houve, em que os tribuuac tiveram de pronunciar a
l1ullificação de sociedades, em detrimento de grandes e
legitimos interesses. A actual propo ta de lei extingue as
nullidades mantendo todavia, e, até, aggravando as con
dições preceituadas para a constituição de uma companhia
anonyma, mas impondo, quando ellas se não preencham,
aos fundadores e associados o seu implemento, em vez
de invalidar a sociedade. ») (1)

E te exemplo, dado por nações tão reflectidas como
a Bclgica e a All manha, «onde abundam homens praticos,
para as áirigir na elaboração de suas leis»), actuou vigo
rosamente no congresso de 1889 (2). e, sem receio de erro,
poderiamos dizer que norteia o rumo do pensamento ju
ridico actual. Perante os resultados geraes da observação,
já não seria licito coutestar que a nullidade, em materia
de associações commetciaes, é uma creação maligna, (C uma
solução fatal», (3) cujos incovenientes não se annullam, por
mais que a temperemos. (4) Parecendo não enxergar da
vida commercial (C nada, senão os abusos», « ferindo mil
innocentes, para alcançar um culpado ») (5), esse regimen
perdeu o direito de recommendal'-se á justiça em nome

(1) LYON-CAEK: Annuai"e de législation étrangel'e en 1886 (Par.,
188i), p. 471.

(2) Cong,.. íntel'nat. etc., ps. 91, 92, 94, 108, 119, 12i e 128.
(3) lb., p. 95.
(4-) Ib., p. 127.
(5) LESCOEUR: Dp. cet., p. 325.
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da moral publica, e é exactamente corno o refugio dos
maiores abusos pOl'petraveis no cOlllmr.rcio contra eUa que
agora se impõe á desconfiança dos tribunaes.

otae bem o aracter pernicioso dessa funcção dis
solvente, que põ nas mão de cada Il:1embro de uma
associôção o instrumento da sua morte, enl prejuizo dos in
teresses confiados na justa espectati,-a da sua durabilidade:

« Porque se exige a publi itlade da companhia? Por
que os terceiros tem interesse em conhE;cer que essa so-
iedado existe. Desde o momeuto em qne essa individua

lidade moral nasce, nascem, para o credores, direito
novos: ficão sabendo enos qu a insolvencia dos associados
não os alcançará, que o patrimonio social, revelado ao
publico, se cousal2:ra inteiramente em penhor das obriga
ções contrahidas. Si quizerdes permittir a particulares
crearem pessoas moraes, necessario ó que a crêem com
certeza: não se-deixo dizer que essas pessoa , si existem
hojo, não oxistirão amanhã. Eu não pos o dizer aos
meus credores: Amanhã já não existirei. Entretanto, é
o que agora se p6de, em matoria commercial. Uma
assembléa omlllercial é boje o penhor dos seus credore .
Amanhã, porém" qualquer accionista "irá dizer aos ter
ceiros: Já não tendes esta garantia; intentei acção do
nullidade; a sociedade foi-se. » (1)

Dessa faculdade immoral e damninha conferida aos
associados, de annullarem as sociedades com merciaes , soL
o pretexto de irregularidades, creadas, ou entretidas, mui
tas vezes adrede, em proveito dos que as invocam, - a
lei, j bem sabemos, é a grande culpada. (Z)

(1) Congro inte?·nat. des sociétés par act., p. 97.
(2) VA.VASS.Ul~; Societés, r. p. 477.



- 16-

Mas nem por isso devem receber-se os que se
procuram acolher sob as suas vantagens com a tene
volencia, que pretendem reivindicar, e que natmalmente
mere~erlam, si os não acompanhasse a prcsu mpção de
um interesse su peito e fatal, como o que, as mais das
vezes, representam.

E por isso mesmo é razilo estudar o t xto legi Iativo
sob o temperamento da opinião juridica dominante na
jurlsprud encia geral.

Por isso mesmo não seria lir.ito engrayescer o for
malismo da lei, entendendo-a no sentido mai cego
mais pernicioso.

Por isso mesmo onde a interpretação vac.iIar, onde
os elementos de certeza não forem irrefrag'<lyeis onde
houver argumentos por uma e outra p'lrte, ntro a nul
lidade que destroo, e a repara:ão, que conserva, a sen
tença deve pender para a segunda, contra a primeira
solução.

Por isso mesmo, importa que a nullitl;:\de nunca se
estabeleça por infel'encias ou ampliações, - que Dno pre
valeça a nullidade, senão quando resultar inequivocamente,
materialmente, intimativam nte dos factos c dos textos.



II

Discussão da sentença

A sentença appellada in pirou-se em regras diame
traImento oppost<1S, <1C ommodando, com illações a uma
preocupaçâo 110 til a cil"cumstanci<1s dm idosas ,101en
tando, com ela ticil1ade fOI'ç-ad<1 <1S dispo, ições e peciaes
aQ assL1nJpto, e aLlaptando a eUo preceitos cstl"anhos, tra
zidos á 'fol"ça para o ca o.

E o qu !Uo~tl'<1l'emos, acompanhando-a em cada
Ulll dos artigos ele nullielaele, quo lhe crvem ele apoio.

§

ASSIG:-IATURA. DOS ESTATUTO

Infiel á verdade na materia de direito, <1 ent nça
principia por sel-o insignem nte na de facto.

O facto qual é?

Segundo cUa, cc está cllmpl'idamente provado não ter
o auctor, ou out)'o qualrjUfl' accio/li 'la l assignado os esta
tutos »; porque, no seu entender, as listas exi tentes do

2
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assignaturas nonhuma relação têm com elIes: são apenas
« listas para a subscripção de acções.» (FI. 185 v.)

Aqui o julgado a quo é digno de espanto, e ha de
inspiral-o a quem quer que o coteje com os autos.

Aifirmação tão peremptoria não se poderia enunciar,
com a imparcialidade da justiça, sem a mais decisiva das
provas. Apreciemos onde e qual foi buscal-a a entença.

Aventura elIa esse asserto sob a responsabilidade cc do
exame de livros. »

Ora, dos dois louvados, que procederam á dili
gencia, o primeiro não suffraga tal opinião. No seu
laudo, inserto a fis. 112, onde a sentença o e queceu
reduzindo o exame de 12'u7'os ao parec r do perito do auctor,
consignado a fis. 11<1, o unico a qne alludem os prolato
res do accórdão, o primeiro perito, em dis idencia com
o outro, declara que lC os estatutos estão datados, e as
assignaturas occupam varias folhas de papel.»

Não se sabe porque, de prezando o sen~ir desse pro
fissional, em cujas palavras de balde procuramos si
gnaes externos de incompetencia, que o desvaliem perante
os honrados julgadores, o accordão attribuiu ao outro ar
bitro, ao nomeado pelo auctor, credibilidado absoluta,
concentrando nelle só toda a auctoridade do exame.

Mas esse laudo a si mesmo so destroe, condemnado,
na temeridade das suas asserções, pelo critm'túm do senso
commUlll.

Quando não, vejamos.
Assegura cathegoricamente o segundo perito que « os

estatutos não têm assignatura alguma.» Propo ição tão
estupenda carecia de justificação terminante, inilludivel.
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A credulidade mais apaixonada repul2;naria em admittir que
qualquer uj ito da mais ordinaria habilidade e experien
cia ne tC's as umpto , quanto mais um capitalista cujo
nome e afama pelo numero e pela importancia das
companhias organizadas ob a sua iniciativa formasse
sociedades anonymas sem lhe ubmetter os estatutos
á assignatura dos associados. Tamanha inverosimilhança
não podia ceder, senâo á mais séria das provas.

Ora, a que nos dá o arbitro do auctor não impres
siona, senão pela audacia da sua inconsideração. 'ão é
um facto 9 que o11e nos attestà, mas a illação individual
de um observador ini migo. A eu ver não e tão
assignados os e tatutos, porque, terminando numa folha
de papel, as assignaturas principiam em outra; porque,
na folha onde começam, cmão ha titulo algum por cima,
que indique ao que se rer rem »; porque e sas assigna
turas cc têem rabiscos»' porque cc não ha conformidade »

no lançamento dos algarismos correspondentes ao numero
de acçôes aquinhoada aos subscriptor 8, emfi.m, até
porque cc todas as sommas estão feitas 11 lapis. »

A impertinencia destas declarações, em sua maior
parte alheias ao questto, caracteriza logo o valor moral
desse laudo, imprimindo-lhe no habito exterior os ignaos
da preoccupação do perito. Quando se tI'acta de saber
si os estatntos foram, ou não foram subscriptos pelos
accionistas qlle importa a somma das a~çõe, que im
porta a escripturação dellas a lapis, ou a tinta? Que
importa a falta de unitO?'17udrule na inscripção das verbas,
consignadas aos varios subscriptores? E em que consiste
es a desuniformidade, que o louvado não nos deslinda?

a variedade das lettras? Mas não seria natural que
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variassem de subscriptor a subscriptor? as emendas,
que e diz alterar m algumas r rbas? Mas que lei as
veda? Demais esses defeitos de e cripta revelarão por
algum modo a ausencia, que se busca demonstrar, do
laço de unirro entre os estatutos e os róes do assigna
turas, a ellesanl1exos? Taes incorrecções, como os '"a
bzscos, que não escaparam ao implacavol louvado, censu
raveis seriam DOS livros de contabilidade mercantil, a que
é obrigado o negociante; porque ahi a escripta é funcção
de um guarda-livros, a que se commette a sua unifor
midade, o seu asseio, a sua nitidez. Mas requerer a mesma
clareza, a mesma isenção de vicios calligraphicos, a
meSll,a segurança de arithmetica numa lista de subscri
tores, composta, mão a mão, por cada um dos acciop.istas,
.que ás centenas a assignam, é realmente zombar da lei
e dos tribunaes.

Das circumstancias, onde se gerou a convicção do pe
rito, simpesmente nos resta, pois, a di posição material
da lista de assignantes, começada numa pagina diffe
rente daquella, em que os estatutos findaram. Mas onde
já se vio mais pequenina futilidade? A não se desco
brir a arte miraculosa dA escrever indefinidamente numa
superficie limitada, a mesma falta reproduzir-se-ha sem
pre em todos os originaes de estatutos, onde o accaso
não permittir que eUes deixem, na mesma folha do seu
remate, espaço bastante ás firmas dos accionistas. E, si
estas forem muitas, si se contarem ás dezenas, ás cen
tenas, como frequentemente suçcede, façam o que fizerem,
as assignaturas hão de estender-se a varias folhas de papel,
correndo, n sse caso, o risco de que apreciadores do ja z
deste, üom o mesmo fundamento que na especie vertente,
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neguem a relação real 'ÍdS folhas avul as com os esta
btos, a que se acharem annexas.

Note-se bem: não se trata de folhas, que hajam de ser
autbenticadas por uma auetoridade, com rubrica e nume
ração, que as coordenem, estabelecendo solemnemente a
subordinação de todas ao escripto, a que se a oeiam.
Taes diclames não poz a lei, aliás tão formalista no a!'l
assumpto. Logo, emquanto se não descobrir o rnéio de
abranger inte.gralmente os estatutos, com as as ig'naturas,
em uma só folha de papel, seja qual for a exten ão dellcs
e a multiplicidade della ,-a simples juxtaposiçJo dos e ta
tutos ás folhas de assignaturas, solemnizada opportunamente
pelo seu registro legal, encerrará em si mesma a prova
da relação de continuidade entre as firmas dos subsori
ptores e o compromisso social.

Porque (repare-se ainda), si a circumstancia de nâo
caberem os nomes na me ma folha, onde StJ escreveram os.
estatutos, induz a su peita de dissociação entre estes e
aquelles, a consideração de não se abrangerem os estatutos
numa só folha auctorizaria igualmente a por m duvida
a sequencia entre as varias partes delle!", escriptas em
folhas differente. i a a signatura pódem superpor-se,
os div r~os capitulo dos e tatntos pódcm interpolar-se,
truncar-se, ou augm ntar-se. Contra esta pos ibilidade que
garantia nos offerece a 1 i? Mél~amente a inscripção dos
estatutos no registro official, rllunida ás condições de pu
blicidade, que lhe são inherentes, No tocante ás assigna
turas, á ligação delIas aos estatutos, a garantia é a me ma.
Como admittir, pois, a sua contestabilidade mediante
presumpçõcs, e presumpções ridiculas como esta?

Si a justiça a sanccionasse, necessario seria então re-



- 22-

formar a lei, estatuindo quc tÍ. semelhança do praticado
nas modernas machinas de impressão os estatutos de so
czecla.des anol1ymas se escrevel'ào e assi(jIZCl1'ão em papel
contt"iluo.

eria o uniro meio de evitar coarctada semelhantes.

Quereria o perito que cada folha se encimasse com um
cabeçalho, allusi,o aos estatuto'. que e ul) cr'ilYem. Mas
que segurança oifereceria e ta precaução, quanto á data
das assignaturas? Com a mesma facilidadfl, o interessados
no abuso poderiam addicionar, após a a sembléa geral
constituinte, as listas, que quizessem, devidamente enca
beçadas com a referencia salvadora cuja importancia
bem se vê assim a que e reduz. Contra is o não ha
senão um ob'>taculo, um meio de authenticação: é o
registro. InvalidaI-o, a poder de supposições mais ou menos
especiosas, seria, pois attentado contra a estabilidade
geral das sociedades anonymas, contra a boa fé das trans
acções commerciaes, contra o r gimen do direito escripto.

Carregar a esto a sevcridade, onde já é tamanha, e
ando aproveita as mais das vezes á especulaçào, não fôra
sensato, nem decente.

Registrado os estatuto. com as a. signatllras que os
.:tcompanham, argui!- as ele Sllpp..O iticias é inqninar de
erro de oflicio, ou falsidade, a .auctoridade e pecificarnente
prepo~ta a es a fUI1Cção. E' da sinceridade do registro
que so tracta; o emquanto elIa n'i.o for desmentida !TI 

diante prova irrefl'agaveL que a d slrua, não pôde ser licito
contestaI-a por infel'encias circumstanciae l de valor mais
ou menos contestavel, apreciadas num incidente.

Não contente de se de ,io, o tribunal ainna mais



- 23-

s0n 'iv lmente se aífasta da verdade dos autos, dizendo
que « essa falta de assignaturas», isto é, a falta -total
dellas <<foi conres ada pelo incorporador em depoimento
á li. SO e nas razões a tL 160 e:fi. 161.

E' inexacto.

O que o réu depoz (a fi. SI), é isto: «Os estatutos
t m falta de a signatnras de alguns accionistas) que não
as ignaram pes oalmente; mas outros assignaram por
elles, supprindo e sa falta.»

Nas raz-es, a fi. 160 e fi. 161, as palavras do réu)
ou, mais propIlamente, do seu patrono, são estas:

(( Apurado pelo rateio o llumero exacto dos subscri
ptore , annunciava-se o pagamento da primeira prestação
do capital, devendo ne a occasião, cada subscriptor as
signar os dous exemplares dos estatutos em listas annexas
aos mesmos. Acontecia muitas vezes que o subscriptor
mandava pagar a entrada por terceiro, não tendo este
poderes, para assignar os estatutos, ou não qnerendo as
signal-os; acolltecir{ que por distração ou esquecimento
proprio, ou por dcscnido e negligencia do empregado,
ou por affiucllcia de llb criptores, o subscriptor pagava)
recebia a cautl3]a, e não assignava os estatutos. »

Nestas palavras não d screveu o advogado o que se
passara na organização da Chopim. imple mente quiz
e boçar, cm geral, «o estljlo adoptado na praça. em ma
teria de subscrip.ão de associaçoes, e na epocha em que foi
lançada a companhia Estreito e S. Francisco ao Chopim.})
(lb2clem.) E porque não se referia a um caso,mas a uma
seria delles a um u o) a factos quotidianos, empreg'ou o
verbo llG imperfeito aconteC'/.n, que f,I. sentença, infelizment
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substituiu pelo preterito aconteceu (fl. 6), beneficiando,
com o engano, a inteIligencia favora,el ao auctor.

Não ha, pois, no arrazoado confissão nenhuma; e, no
depoimento do réu, o que apenas se reconhece é que
alguns accionistas assignaram, representados por outros.

Toda a questão, pois, está em saber si é admissivel,
nesta materia, a subscripção mediante procurador, e sob
que fórma se legitima eUa.

Na opinião do tribunal a q~~o, a procuratura, cm tacs
casos, não valeria, senão mediante instrumento f:ormal de
procuração, com poderes expressos.

Mas esta intelligencia não estriba nos textos. O art. 15,
§ 8 0 , do decr. n. 164, de 17 de janeiro de lE90, em qLle
ena expressamente se firma, dispõe que, « para a eleicão
dos administradores e empregados da sociedade, bem como
para as delzberações de qualquer natureza, serão admittidos
votos por procuração com poderes especiaes.» Obvio é,
porém, que esta clausula) sob o vocabulo deMemções,
o unico a que se poderia soccorrer a sentença, abranje
unicamente as medidas adoptadas pela associação em a 
sembléa} e, portauto, não comprehende a assignatura dos
estatutos, facto que legalmente precede a assembléa con
stituinte, isto é, a primeira assembléa social, nos termos
do art. 3, § 2 0 , o qual prescreve, como um dos dois modos
para a constituição da sociedade, « a deliberação da as
sembléa geral) tomada na conformidade do art. 15, § 4 0 ,

sendo apresentados e lidos os estatutos p1'éviamente assi
gnados por todos os subscriptores.»

Logo, não exige a lei, para a assignatura dos estatutos,
poderes explicitos. ou procuração formal.
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Aliás, suppondo que o exija, não está demonstradá. a
falta de in trumento procuratorio por parto dOR accioni tas,
que assignaram em nome de outros. O não se acharem
archivadas, na Junta Commercial, essas procurações não
prova que não fossem exhibidas. Si a lei as mandasse
archivar, a ans ncia deHas no arcl1ivo competente seria,
sem duvida, prova indubita-vpl da sua falta. Mas, deSde
que em materia onde os textos observam a mais miml
cio a preci ão não se encontra regra, que imponha essa
formalidad não temos o direito de induzil-a. A aueto
ridade, conferida á JIlnta Commercial CarL 3, § 40, lo),
de regi traI' « o contracto 011 estatutos da sociedade»,
combinada com a di posição desse mesmo paragrapho,
que subordina a esse requisito a validade dos actos da
companhia, liga implicitamente á inscripção a presumpção
de regularidade nes s tramites iniciaes da organização
das companhia con tittiindo a auctoridade r gistradora
cm juiz da execução da formulas, à que os texto não
associaram st)lemnidade c peciacs.

Tão notoria é esta ,erdade que a praxe constante.
geral unanimo nas operaçõe do regi tro excluo a arre
cadação d s a espccie de procuraçõ R naquelle archivo.
E' es a rep<lrtição mesma quem o declara, na certidão
que aqui temo a homa de apr scntar-vo. Ora, não
ba, talvez as ociação anonyma, em cujos estatutos não
figurem subscriptores a. signando como reprec:;entantes
de ou tro . A prevalecer, poi : a jmi prudencia, que agora
surdo nüo bav ria odedade anonyma, que resi ti se ás
acçõc d nllllidade. E teriamos de concluir que só ago
ra se atinou com o pensamento do decr. de 17 de ja
neiro, que até hoje a alldoridade preposta ao registro
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iõnoron um dos cus deveres elementares dispensando
exhibição das proourações, onde a lei a exigis e como
"essencial.

Não recuar ante sta, consequencia e os seus eífeitos
desastros08 para os grandes interesse nacionaes, alliados
á. existencia das sociedades anonymas, seria familiarizar
mo--nos com o absurdo, e dar fàro de uso commum a
uma calamidade inoa1culavel.

Não podemos, c'3rtamente, dispensar nas f6rmas, que
a lei impõe. Por maioria de razão, conseguintemente nilo
podemos exigir fórmas, que a lei se absteve de impor.
Onde ena não mandou pois, archivar as procurações,
não ha obrigação de archival-as.

Ora, é principio concute a legitimidade da delegaç,ão,
no exercicio dos direitos illdividuaes, toda a vez que os
textos a não prohibern. Logo, i a lei não obriga o sub
scriptor de uma compan~1ia a 1h8 assignar pessoalmente
os estatutos, é porque o auctol'iza a investir em outrem
a faculdade, que nilo queira, ou nâo pos a exercer ('He
mesmo. E, si não suj ita essa especie de representação
ás solemnidades do 'mandato formal, é porque admitte in
dependentemente dellas o exerci~io do mandato.

~ão importa que o decr. de ] I de janeiro (art. 00

§ unico) declare (C nulla de pleno d~"'ezto a companhia ou
sociedade anonyma, qne fàr constituida em os reg,uisitos
e as formalidades do art. ;), §§ lo e 2 0 .» Por )amentavel
inadvert~ncia, essa qualificação de nuUidades de 7Jleno
direito passou da lei de 1882 para o decreto <ie 1890.
A lei franceza de sociedades anonymas encerra mais de um
erro por omissão, ou inserçio de palavra I que a jurís..
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prudcncia uuo tem hesitado em l1pprir, ou rectificar. (1)

E tael:> faltas « sôem occorrer nas leis mais bem conc 
bida .» (2) GUILLERY na sua grande obra (3), estudando o
regimen da sociedade anonyma no direito belga, assi··
gnala a mais deploravel confusão no uso das expressãe
nullülacles , "estitldçllO, r'escisão, nullidade de dú'ezto, nlll
lidade de pleno ({tl'eito, que se chofram e emhar-1ção,
« }l{IO se achando tl'açados nüulamente nem 1/1,esmo o lil'iJl

cipios /undmnelltaes.» Muito podcriamo dizer, portanto,
ohr o emprego o' o aI ance eles as locu~õ(' no. textos

brasil 'iroR, si, para o ca o. n"t1es e a pena. Ma não vale;
porque pod mos acceitar em prpjuizo da causa a lettra
deUes, na sua maior everidatl .

lão procurar mos. portanto, attenl1ar a comlJ1inação
do 1rt. 6 0 no der. d 17 de janeirJ. ElIe fulmina a.
llullitladc de pleno direito, quando o e tatutos não s
acharem prc\'iamente a iO'llado pelo ub c1'iptore . (Ad.
30, E; _o, e art. 60 8 I1nico.) 1\·Ia a assignatllra pôde er pR 
soaI, 011 representativa i to é firmada pelo proprio suhscri
ptor, ou por mandatario seu. E, nos ca o em que o é
por mandatario a lei não taxa a fôrma do mandato.
Log'o, o mandato ne te ca o se exerce legitimamente
oh ql1alql1 l' das fôrmas, que elle reveste em direito,

(1) Quanto á omiSSRn, VE'r Po~'1': Des socü;trl' ciuiles pt co,nlHcl·ciules.
t. n. p. 3Z?, 11.1.2,1.4· H.ou EA': Dt's soric!u" rommel·C .. 1. p. 627
n. 1.5!J3 i OUHOA'1': TI'ailé gén':r. de la res)lon.<ubilil;. II. p, 425, n. ]24~:

ALAUZE'r: oe. civil et comme'·c .. lI. ]1. ti 'S, n. 75/; YAV,'-SEUIl: oe. civ.
et rommel·C .. li, p. 174, n.91 i Lyo:; C,\E,': Mun. de dr. ('onmlel·C ..
p. HJO, 1.271. .

QUllnto ao accrascent1menio. U(;I:O,\1', op. ctt .. n. ]1. -10. R \; EAU

op. dt .. , I, p. 628, n, 1594,

(2) MA'1'UlEU et BOUm;UfG~A'1', 11. 242.
(3) Des soeíétés eOI7t771el'ciaI8$ en /lel!Jiqup, 1. n, 2-3, p, 2b i.



-28 -

desde a procuração solemne até á gestão de tegocios,
convertida em mandato pela ratificação do interessado.

Prescrevendo a assignatura prévia dos estatutos pelos
associados, o legislador não foi escravo de uma pt'eoccu
pação formalista: teve o seu fim pratico. Esse fim, obvio,
palpavel, é assignalar, por uma expressão material, a in
corporação do accionista á companhia, o conclll'so volunta
rio da sua quota de capital, a sua submissão ao compro
misso coUectivo da sociedade. Quando, portanto, como no
caso vertente, os bons officios de um accionista supprem
a ausencia pessoal de outro na subscripção dos estatutos,
e o ausente acqniesco à assignatura em seu nome pres
tada, enteando com o seu contingente pecuniarío para o
capital social, estão plenamente satisfeitos os desígnios dO

l.ogislador, mediante a intervenção do mandato regular,
plenamente reconhecido pelas nossas leis.

O codígo commercial, com etreito, art. 163, dispõe:

«Quando um commercíal1te, sem 1nandato,
ou excedendo os limites deste, conclue algum
negocio para o seu correspondente, é gest01'
do negocio segundo as disposzções da lez
geral; mas, sz este JOJ" ratificado, toma o
caracter de mandato mercantt'l, e entende-se
jeito no lagar elo gestor.»

Exactamellte o que Ee passa :las ~ubscripções de
companhias commerclaes. Accionistas, com ou sem pro
curação, habilitados por mandato especial, ou indepen
dentemente delle, assignam uns por outeos. E' uma gestão
de negocios, dependente da sua integração juridica, para
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ser efficaz. Mas o aus nte comparece; realiza a entrada,
a que pelos estatutos são adstrictos os accionistas; assume
a sim materialmente os de, eres de accionista, recouhe
cendo os estátutos, pela obediencia formal, qne lhes
rende. Ahi está, pois, a approvação do procedimento do
gestor o ~omplemento juridico da gestão, a mti(icação,
com todos os seus caracteres, e, portanto, com todos os
seus eífeitos.

A lei não faculta e pecialmente esta maneira de
obrar no tocante ás sociedades anonymas; mas, por isso
mesmo que a não exclue, somos obrigados a consideral-a
admittida.

Porque? Porque essa faculdade é de direito commum;
e o direito commum não se póde haver por dirimido,
senão nos casos em que disposições expre sas inE'qui
vacamente o excluem. Assim, em questão do sociedades
anonymas, no dir ito francez, a clausula, que liga a pena
de nullidade á infracção dos requisitos intrinsecos na
constituição das companhias não estatue como a que se
refere ás sociedades em commandita por acções, que e sa
nullidade não possa ser articulada contra terceiros pelos
accionistas. Todavia, a jurisprlldencia estendeu essa res
tricção, das sociedades em commandita, a que a lei as
impõe, ás sociedades anonymas, que os texto legi lati,os
não contemplam. (1) Isto simplesmente, dizem os juri con
sultas, porque tal restricção cc é de direito commum.» (2)

Mas de direito ('(lmmum é igualmente o mandato, e
de direito commllm é que elle não está subordinado a con·

(1) PONT, II, p. 303, 320, 321, ns. 1221, 1243, 1244. - GUILLERY, r.
p. 253, n. 263. - ALA UZET, II, p. 66 , n. 757.

(2) SOURDAT li, p. 425, n. 124".
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dições de fórma, onde quer que a lei as não particularize
eathegoricamente. « La '/;aliditd du mandal n'e8l assujettz'e
à aucune (o1'malité extrz'nseque )), diz ZACHARLE. (I) E' a
mesma idéa mais explanada por DALLOZ (2):

« O mandato é um contracto de direito
das gentes, para cuja validade basta o con
sentimento daH partes, e que nãu está su
jeito a (ormalidade alguma, conferindo-se
por acto publico, por in trumento particular,
verbalmente, ou, até, por modo taâlo. ))

Todas as legislações contemporaneas pronunciam-se
mais ou menos assim. E, para não citar senão uma das
menos conhecidas, lembrarei a helvetica, exposta pelo
mais recente dos seus tractadistas (3):

(( Le code fédéral ne soumet le mandat à
altcune conelzüon de fo,'me, en sorte qu'il peut
être conféré même verbalement. Le seul
consentement eles par#es sutfil à sa valielité
(arts. I et 9). »

Que a delegação de poderes, em materia civil, ou
commercial, se opera tacitamente com a mais plena va
lidade, unanimemente o reconhecem jurüwonsultos e
arestoso (4) Apenas divergem alguns quanto ao caracter

(1) Dr, civil franc., ed. ~L.SSÉ e VERGÉ, V, p. 3i, § 751.
(2) Répertoire, XXX, p. 678, D. li4.
(3) ROSSEL : Manuel dtt dmit fédél"al des obligations (Lausanne,

1892), p. 463, n. 516.
(4) ZACn,mlAJ;, loco cit., n. 2.-DALLOZ : Loc. citl, p. 683, 684.
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da relação jUl'idica, que, ne a hypoLbese, segundo TOUL
LIER (1) e PRO DIION (2), é d imples gestão, ao pas o
que os demais lhe attribu m o d yel'dadeiro mandato.
Mas ses mesmos rC'conhccem qlle essa disüncçào, « mui
importante sob o direito romano, hom pouca relevancia
tem no direito fl'ancez, onde tod3s as acç-es são de boa
fé, eja qual for a denominaç'âo, que se lhes ponha.)) (3)

E realmente no codigo Il'ancrz (arts. 157 e 1922) tal
qnal segundo, ha pouco, vimo, em no o codigo com
mercial, a gcstüo do nrgocio . pelo concul'-O tacito do
interessado resolíe-se em verdadeiro mandato, produ
zindo todos os eus e:ffeitos. (I)

E como se manifesta o mandato tacüo?

A jurisprudcncia tem decidido:

Que o11e «(pôde re uUar de (actos)) .

Que « pôde induzir-se de certas cÍl'cwnstlJ,nezas»);

Que é admi si,el (C aüula em casos, em que deva sei'
eJ.1Ji 'esso) (;;);

Que (C resulta 'II/esmo necessw'úlmente de ce,'tas situa
ções.) (u)

Ora, praticavel, usual mesmo no direito civil,-« é
pm'ticulGi'lIwnte no cli'l'ez'to commer'âal que o mandato
tacito recebe a sua applicação.)) Todos os auetores o en
sinam. (i) E taes facilidades, ne te ramo de direito, se
lhe abrem, que ahi póde justificar- e mediante prova

(1) T. XI, n. 25.
(2) Usufntit, n. 1527.
(3) TOULLIER: lbid.
(4) DALLOZ : Loc. cil., p. 6 4, n. 167.
(5) DALLOZ : 1b., p. 686, n. 169. - ZACIlARIAE, I'. I, p. 37, n. 2.
(l1) ZAeuARIAE, § 751, n. 2, p. &3.
(7) DHLOZ: 1b., p. 687, n. 174.
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oral, nuo permittida, para taes contractos, no direito
civil. (I)

O art. 163 (supratranscripto) do nosso codigo COlll

mercial não faz mais que conden ar esses pritlcipio ,
facultando a representação de um individuo pG~' outro
sem 1nandaLo, em negocios commerciaes, e coo idcrando
transformado esse qua i-contracto em cootracto bilateral
de mandato, si. o repr sentado ratifica os actos do repr 
sontante. O vinculo obrigativo é então perfeito, achando· se
as partes «adstrictas por uDi I.1Ç0 de dir ito, tão rigo
rosamente quanto si o fossem por coníenção yna1lagm<~

tica: qztasz' ex conLractu ... qua<;i si contJ'actum consulto
inzí"ssent.» (2)

Que faz, logo, o aecioni ta de LIma compD.nhia etll for
mação, assigoando-lhe por outro, com mandato pr-\do, ou
sem e1le, os estatutQs, senão praticar acto do gc tão ln 1'

cantil nos termos do art. lG3, parte primeira, do codigo
commcrcial? E quc faz o outro accioni ta, aqllelle por
quem o primeiro subscrcíeu os estatutos que faz e se,
realizando as entradas impostas aos accionistas pelo com
promisso social, senão sanccionar o acto do gestor com
a ratificação, que, na fórma do art. 163, parte fioal, o
coní'erte em mandato regular? .

A disposição, de onde emana esta rcsultante juridica,
é geral a todas as materias comrncrciaes onde pos a in
tervir o mandato. O proprio art. 163 invoca expressa·
monte «as clisposzções da lei geral.» E onde est.:í., no me
chanismo das sociedadc~ anonymas, na sua natureza, nas

(1) 1Ú., p. GL , n. 178.
(2) DELAMARl E cl LE f'OI'l"Yl:'ii:

p. 138.
Trail. lI; (ir. cO/lmlel'c., li, D. $1>,

..
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suas conveniencias, na sua moral, ° prinClplO, ou o texto,
derogatorio das leis geraes do mandato a esse respeito?

elo s~rá manifestamente abuso ir buscar como a sen
tença faz, no decr, de 17 de janeiro, o § 8 0 do art. 15,
peculiar ao processo deliberativo nas assembléas geraes,
para o amolgar, por assimilação, á assignatura dos es
tatutos?

Ha ahi quem não perceba a differença fundamental
entro as duas especies?

Onde a sentença vê nullidade insanavel, temos, pois,
simplesmente a expressão pratica, usualissima no assumpto,
de uma tradiçãlJ geral de direito, textualmente sanc
cionada pelo codigo commcrcial e perfeitamente accommo
davel á sociedades anonymas, cuja legislação não revoga,
nem altera essa regra.

Bcm avisado andou, pois o auctor appellando, nas
1\1ZÕeS de fis. ,para o decr. n. GOS, de 20 de ontubro
de 1891, art. "106, que prescreve:

«Paragl'apbo unico.-A falta de assiguatura
do subscri,ptor nos est.:'1.tutos, ou nas actas das
assembléa con tituinte , não tendo sido snp
prida cm tempo con z'dei'Ct-se, comtl./do, sa
nada, si hOllY r feito umaou mai entradas, ou
prestações, affi7i mando as im a 1:Ontade ine

quú;oca di pel'tencei' d 'o<-'wdade.»

E' um argullIent adminicnlar aIJ oluLamelltc legi
Umo e cOllcludenL .
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Fosse embora revogado esse acto do poder publico,
seu valor como elemento critico, na questão, nem por
isso é menor, desde que não se t'I·acta de Cl"em" du"ez"to
?lOVO, mas unicamente de desdobrar, na sua applicação
a uma especie de sociedade mercantil, a disposição ampla,
illimitada, com que o art, 163 do codigo commercial au
ctoriza as fórmas implícitas do mandato.

Lêde a exposição de motivos preliminar- ao decreto
de 20 de outubro, e encontrareis cuidadosamente accen
tUá.das as suas intenções méramente declaratorias. o seu
objecto estrictamente regulamentar :

« O projecto de regulamento, que ora apresentamos
contém com exactidão as normas vigentes, sem innova?'
o direz"to estabelecz'do pelo poder competente,. mas, cin
gindo-se quanto, possivel, aos intuitos do legislador, bus
cou acautelar, na pratica da lei das sociedades anonymas
a reproducção de graves abusos, que se hão dado com
frequencia, levando serios clamores, aos quaes não pôde
ser indifferente o Governo da Republica, sob pena de
deixar de corresponder á su.? elevada e patriotica missão.

(\ Assim que, por meio de medidas convenientes, não
vexatorias e de caracter purmnente regulamentar, quer
a constituição das oczedades anO?l!Jl1ws, quer o sen func
cionamento o meneio forão cercadas d garantias de
seriedade e honestidade como é de mister, á bem dos
proprios acclonistas e dos terceiros, com quem as socie
daJes entrarem em relações. » (1)

O decr. de 20 de outubro era, assLn um acto de inter-
pretação e consolidação do nosso direito positivo da

(1) o Di,'cito, vol. LVI, p. 470.
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nossa jurisprudencia no concernente ás sociedades ano
nymas. Corno tal, como dado hermeneutico acerca das
nossas leis comme:' jaes no assumpto, o argumento do
art. 106 desse dcçreto é innegavelmente do maior peso.

Ora, os acto' bit rpretativos retroagem ú data do
intp.rpretado : « Ea' qure per inter'lJretationem. adjz'eiulltl,,' ,
Ü~ illis obtinere {7ebc'f'e in qMzbus legibu interpr'etatis loells
est. » (1) O direito territorial prus iano de 1794 (§ 4°) de
clara qu «( a interpretação Je uma lei t.l.nterior, compe
tentem nte pull1icada, deve se applicar a todos os ca os
juridicos ainda não decididos.») Este o principi.o « quasi
unanimemente propugnado pelos escriptores e applicado
pelos tribunae »), ainda sob codigo , como o da França,
que o não enunciam explicitamente. (2)

Dir-so-hu que a autoridade o:fficial desse acto cessou
com a sua ~brogação. Mas os etE ito da revalidação,
detcrminado& pela sua vig ncia, os direito adquiridos
consequentemente a e sarevalidação cessariam tambem com
a cessação desse decreto? A materia é questionavel, e,
na duvida a olução ha de inclinar-se nhwralmcnte em
sentido opposto ú nullidade. Demos porém a alternatiya
mais desfavoravel á nossas conclu ões. Ainda as im, a
auctoridade scientifica dessa con olidação, graça ú sua
orig m, á alta competencia juridica da sua fonie é in
contestavel .

Demais, basta acarear laclo a lado, os doi t. 0 101 ,

para eviuenciar que o mai novo é apmas applíca.ão, e
veramente fiel, do mais antigo.

(1) Ju TINIANO, Nov. 19, pl'aef. in f•.
(2) GABBA; Teol'ia delta "etl'oattiuità deUe leggi, vo1. 1. p. 26-7.
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E vejamos:

COD. COMMERC. art, 163:
(C Quando um com mel' 

ciante, sem mandato, ou ex
cedendo os limites deste.
cunclue algum negocio para
o seu correspondente, é g s
tor do negocio, segundo as
disposições da lei geral;
mas, si este for ratificado,
toma o caracter de manda
to mercantil, e entende-se
feito em lagar do gestor. »

DECI>. 20 OUT., art. 107:
I ,

« A falta de asslgnatura
do nb cr~ptor nos estatutos,
ou na, act'lS das assembléas
constituiut.es, não tendo sido
suppri a 811 tempo, consi
dera-s€', comtudo, sanada,
si houver feito uma ou mais
entrada" 0<1 presh(ções de
capital, a/firmnndo assim a
ljontade fneljuiL oca de per
tence?' d ,<::odedade. »

Em surpma (resumindo-nos), desde que o legislador,
no docr. de 17 de janoiro, não excluiu o mandato na
assignatura dos estatutos, e desde que pi' 'a esse caso
particularment não especificou a condição ue mandato
formal, não proscreveu as fôrmas tacitas do mandato -a
lei dominante no assumpto é o principio generico do codigo
commercial, juridicamente entendido pelo regulamento de
20 de outubro e intelligivel, independentemente desse
adjutorio, a qualquer perscrutador judicioso da lei. Logo,
ante a ratlficação obvia, eloquente das a ignaturas ex
pressa nas entradas de capital pelos accionistas, que acaso
não tivflrem assignado pessoalmente os estatutos,-duvi
dar da eftlcacia do mandato, é irrogar nullidades, onde
a lei as ~ão declarou, Ora, a verdadeira regra é a for
mulada por BRAVARD : (cLe lég2s1atellT ne p1'olwnce pas la
nullzté, et je ne C/'ozs prlS qu'on puisse la sllppléel'.» (1)

(1) BI~AVARD·VEY1UÊRES : 11'aitd de dI'. cO>nme,-c., I, p, 339.
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Do toda essa apparatosa nullidade, arcbi~lctada sobr e
a falta do assignaturas nos estatutos, mal sobrcnada, pois,
o caso singular do andor, que duas vezes, pelo menos,
fez acto solemne de accionista, pagando a entrada, e
rccebendo a cautela correspondente, mas, ao mesmo tempo
se absteve de firmar o pacto social, para se reservar
o direito de annullal-o, allegando não tel-o subscripto.

A omis ão de a assignatura constitue, não ha ne
gal-o, uma lacuna. Mas essa lacuna será irreparavel? E
(em ",eo'undo logar), quando o nào fosse, poderia apro
veitar a quem a apparelhou em beneficio dos pcus inte
resses?

ão P, não, é a resposta a estas duas interrogações.
A sociedade anol1yma é uma aggremiação de capitaes,

e não} como todas as outras sociedades,' um consorcio de
pessoas. cc Só um elemento existe nella, e ei2 e elemento
é puramente material... EUa exclue as pes oa , e com
põe-se tão sómente de coisas.» (1) E' es e o caracter essenczal
e clu;Linctivo da sociedade anúnyma. (2) E o que os com
mercialistas repetem á saciedade, como o rudimen to pri
migeno desta creação hodierna. Logo, a assignatura dos
estatu tos não tem outra razão de exigibilidade, senão firmar,
em l' lação a cada accionista, a garantia da realização do
seu contingente do capital, a etrectividade do compromü~so,

cujo desempenho é a condiçâo de ser da sociedade. Pa
gando a entrada, e recebendo} em con equencia, o titulo
representativo das suas acções, o associado sati faz a con
dição, de que a assignatura dos estatutos era desti
nada a ser penhor} mas .qne, verificando-se independen-

(1) lb., p. 328.
(2) lb., p. 320.
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témente della, suppriu-lhe a omissão, excluindo-lhe a
necessidade. A vinculação do subscriptor ao contracto
social celebrou-se formalmente pelo ingresso da sua quota
n'ó acervo commum. Aassociação de coisas consumou-se pela
contribução material do accionUa. A deffi.ciencia no con
curso pe soaI reparou-se pela presença do elemento r aI.
Não valendo o primeiro enão como prec,aução assecura
tOTia do segundo, eifeetuado este, cessou a imprescindi
bilidade daquelle. O direito não póde ser antipoda ao
senso commum.

Por absoluta que seja a nullidade, pronunciada pelo
art. 6° do decr. de 17 de janeiro, é mister não fazcl-a
irracional 'a poder de feroz. E' clamando contra e a
tendencia, que o celebre commercialista belga escreveu:
«Nenhuma lei quer que uma nullidade de fórmas anniquile
tudo o practicado antes da annuUação do acto; e, az'nda
quanclo lei exp1'essa o dissesse, cumpriria, na applica
ção, entendel-a eom certos tempemm,entos.» (I) Como
qualificaria eU , pois, a brutalidade da interpretação, que
annullasse uma opulenta sociedade anonyma, na plenitude
de sua vida, unicamente pela ausencia, nos estatutos, de
uma assignatura de subscriptor, que realizou depois as
suas entradas, e recebeu as suas acç-es ?

Dando o seu v6rdadeiro valor, a sua importancia
real ao papel das assignaturas nos estatutos, diz um
commercialista suisso, cm um dos melhores livros' acerca
do assumpto :

« Jous croyons qu en général il ne faut pas mettre
trop d'importance aux formalités, quand il 'agit d'aflaires
commerciales, cal' les transactions commerciales reposent

(1) GUILLERYI Op. cito, II, n. 544, p. 210.
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c . ntiel1emcnt UI' la bonne foi des cotltractants, élux
quel lu temp matériellement nécessaire pour remplir les
fOl'malités fait ouvent défaut. C est sw'(out dans la clé
claJYrtz'on obligatoire que le SOUscl"tjJteur connazt et accepte
le pl'ospectlls , tc., que. nous mettons peu de valeUí', cal'
nous ommes persuadé qlle la grand majorité des souscri
ptenrs signeut ces pi 'ces, si elles sont uu peu longues, saus
les lire en eutier; sans compter que beaucoup d'autres ne
les comprendraient pas avec la meillem'e volonté,» (1)

Não é, portanto, propriamente como expressão do co
nhecimento dos estatutos pelo sub criptol' que a lei prescreve
e . a formali .1de. E' antes, é propriamente como as umpção
positiva por clle do comprornis o de realizar as entradas 0

cines. Mas claro é que, si ellas se realizaram não obstante
a omissão do compromisso prévio, cessa a necessidade da
promessa, desde que o seu objecto se effectl1ol1 apezar da
au ncia della.

Conc damos, porém, momentaneamente a indispen
sabilidad da garantia ainda após o cumprimento da
obrigação, que ella devia a:ffiançar. Demos que a arreca
dação da entrada e a ntrega das acções não escu em
a omis ão da aSl:lignatura. Póde, ainda assim, o accio
nista, que ageitou e a irr gularidade, armar-se com ella
contra a associação? Haveria, na sancção judicial desse
jogo uma quebra de moralidade j ' incompativel com a ho
n stidade da lei. cc A nullidade é odiosa, quando se con
yerte cm arma da má fé. Em tal caso, deve ser repel
lida, toda a vez que o legislador formalmente não se
opponha. » (2)

(i) l?ELIX BI,'G: La société ancHly11-!e elt dt'oit italien IGénéve, 1887},
p, 74, 107.

(2) Soue ': Théol'ie sur la nullité, I, p. Y I I.
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A phrase nullzdade de pleno du"eito não corta a questão
em proveito do auetor. «Essas nullidades são absolutas,
quando resultam de contravenções que inquinem denon esse
o contracto, ou convenio. Ao contrario, podem ser apenas
relatz'vas, az'nda quando promtnC'l'adas de pleno cli'rezto,. sz
a infracção não impede que o contracto tz'vesse certa
força,» (1) Ora, como sustentar que não tenha força absolu
tamente nenhuma o liame jurídico estabelecido entre uma
associação e o individuo que faz acto material de asso
ciado, pagando a contribuição social, e acceitando o titulo
que o obriga ás .prestações ulteriores, subordinadas á
execução da primeira? E, desde então, como considerar
subsistente a nullidade ligada á verificação de uma formula,
que não tem outro objecto, senão subordinar o associado
a essa obrigação, executada por elIe, sem o constrangimento
desse freio, espontanea e pontualmente?

Permittindo aos associados articularem contra a asso
ciação as nullidades dessa cathegoria, a lei, evidente
mente, não póde ter abrangido nesta faculdade os que
as tramam, para as utilizar depoin em vantagem de si
mesmos. A lei não preconiza monstruosidades. O inter
prete não tem o direito de suppol-o,

E a que titulo levanta o auctor essa nullidade?
Como accionista?
Mas é elIe mesmo quem se :ecusa essa qualidade,

empenhando-se em demonstrar, com a inexistencia da
sua assignatura nos estatutos, a insubsistencia da sua
entrada no gremio social.

Como terceiro? Como estranho?
Mas essa posição é incompossivel com a realização

(1) lb., p. 7.
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da sua quota di) capital, com a posse de acções, com a
sua cooperação nas d libera~õcs da sociedade.

A logica d pois da boa fé, portanto, oppõe insuperaveis
embargos ao artificio de urdir uma nullidaúe, sem perder
o direito de invocaI-a.

Ser associado, para ter o privilegio de invocar uma
nullidade e, por eft'eito dessa me ma nullidade, não ser
associado, são situações inconciliaveis na meSlr.a pessoa. A
lei nào su bscreve estes enigmas; a jnstiça não póde ser
vir a taes machinacõcs.

§

NULLIDADE DA AS EMBLÉA INAUGUR \L

ão se tendo nunciado na petição inicial, nem na
replica e sa Dullidade não podia ser con iderada na en
tença, lJ1'l1nez'i'o: porque não foi objecto do pedido na
acção, segzmdo, porque n10 passou pelo criterio da. prova
impugnati\'a na dilação competente.

Todavia, em presença da importancia capital, que lhe
attribuiu o julgado a fi. não nos seria licito deixar de
reduzil-a ás sua proporçõe reaes á sua inanidade facil
mente demonstravel.

E' o caso que, na assembléa constituint da a ocia.ão.
ontre as 200. 480 acçõe , que concorreram, perfazendo mais
dos dois terços legar:' como reza, cm contradicção a
acta respectiva, figuram 10.000 acções, subscriptas pelo
réu, em nome do Banco Pariz e Rio, que, a e e tempo,
ainda não recebera as ultimas solemnidades da sua con
stituição regular. Ora, segundo a sentença, t;ssas acções,
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corre pondentes a uma entidade jurídica ainda não per··
fe:tamcnte constituida lião e podiam computar no total,
e, desfalcado cUe dessa parcella o rcman scente não perfaz
os dois terços exigidus. Logo, conclue o accordão é nuUa,
por insufficiencia de votos, a a sembléa, que fundou a
companhia.

Mas a premissa, de onde se desdobra esta conclusão,
desconhece principios elementares em materia de socie
dades anollymas.

Vejamos.

Como se mencionam eRsas accões na lista àos sub
criptores? Como inscriptas em nome do Banco Pariz

e Rio « pelo seu incorporado)' i:)('basticlo Fznlw.» (Certi dão
a :fi. 14~ v.)

A questão que a eRpecie suscita, é, portanto, esta:

lo) Os fundadores promotores, ou, na expressão usual
entre nós, os il1corporadores de companhias, cuja con ti
tnição legal ainda nc10 RC acl; ultimada, poderão operar
por conta dellas, cm scu beneficio e sob o sen nome?

2. 0 ) Si pódem, como se determina a validade de taes
actos? Valem elles de :-li 01(' mos? Ou requer a ua vali
dade condições ulteriores, que a sellem?

3. 0 ) No caso affirmativo, essas condições em que con
sistem ?

4. O) E, l1ão se realizando ellas, qual a 'COI1S quel1cia?
Nnlla, por falta dos requisitos complet11eutares. essa es
pecie de representação antecipada, exercida pelos incor
poradore , invalidar-se-ha para todos os effeitos o que
em nome dena se fez? Ou, nullos es es actos, com relação
á ntidadcjuridica em cujo nome Re praticaram, subsistirão,
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não olJstante} como acto regulare do individuo G.ue os
praticou?

Não esqur..amos, para solv r a questão, qu se h'acta
de sociodades anonymas, e quo taes sociedades estão
z"nteiramente fó/"a elo d21'eítÓ C01nnmm. c(La ,:iOciété anonyme
est compldtement en de/wl's elu dl'oit commwl.» (1) D'ahi
certa relações de direito que, logo no periodo pr para
torio a essas a sociações se principiam a estabelecer
eventualmente para ellas. D'ahi a existencia 1 gal dos
fundadores ou incorporadore . com uma gestão de ne
gocios peculiar, a Leu frcio de as sociedade , antes do
completamente formada. D'ahi a subrogação della na
obriga.ções a sumidas por rlk om o fim de organizaI-a.
c( E' naturale ch la 1" pon~.::tbilità dalle obbligazioni as
sunte per dare vita alla ocictà pa si per via di surro·
gazion dai promotori ad es, a.» (2)

Ne e, aeto. sem duvida, dme eotender que o
promotores ou incorp0l'adorcs obram por conta propria:
«si devono considerai' qual p r one che agi cono per
couto pl'Opl'io.» ('3) Mas, si a sociedad acaba de COIl ti
tuir-se, approva ssas transacções eIlas r putam o como
praticadas pE'la p'opria ,ociedade modiante repre entação
regularmellte conferida. Citarei, como are to, a cntença.
como tal invocada por VWARI (~), da càrte de ca ação
turinensf'l em 5 d mar\'O de 18 O. Vigorava então, na
!talia} o regimen da auctorização prévia, anl s da qual
não tinham exi tencia legal a ociedade anoDj'mas. Pois

(1) BHAVARD-VEYRII!;HE : OiJ. rit .. L 1'. 39.
(l'l YlDAIU: C01'sa di âil'Ílta cam".en:iule, 3' eu., lI, p. lU.
(3) lb., p. 68.
(4) lbidem.
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bem: o tribunal sob esse regimen, sentenceou que, «com
quanto o mandante spja UII.a sociedade anonyma, ainda
não auctorizada por decreto régio, todaczCt não é l2'cito
dz'zer que ella netO tenha os SeltS ?'ep1·esentantes proprz'os
e legaes. Benclte ü 1nandante sza una societá anonyma, non
pel' anca aut01oz".,;zata pe?" dec?"eto 1"eale, tuttavia non pud
clz1"sz' che essa non abb2'a i 1J1'opni legaZz' mp1J1'esentanft'.»

Não ha, pois, illegitimidade no acto, que o encorpo
rador de uma companhia pratica em nome della, antes
de rematada a sua con tituição. E' ::;implesmente um gestor,
cujos actos, pela ratificação ulterior da companhia, re
cebem caracter identico ao do mandato. « Comme la
société anonyme n'acquiert la personnalité morale qu'aprês
l'accomplissement de toutes les formalités prescriptes,
il est logique de rendre les personnes, quz' ont anté,·z'eu
?'ement fJJ"aité en son nom, personnellement et solidaire
ment responsables enyers ks tiers, avec les quels e11es ont
contracté. Si la société se constitue plus tard, 11e peut
prendre pour son compte ces engagements.» (1)

Nas transacções antecipadamente celebradas, á conta
de uma companhia em organização, pelos seus organi
zadores, não ha, portanto, nullidade. Ellas valem sempre,
como actos da compal1làa, si esta depois os sancciona,
e, si os não sancciona, como actos elos ÚlC01'p01"ad01'es.

Dir-se- ba que esta especie de gestão tutelar, esóa
representação antecipada, confiada aos fundadores, pela
imprescindibilidade dos seus bons officios á constituição
de toda sociedade anonyma (2), só comprebende os actos
nec.essarios á gestação della?

(1) FELIX BC'G : Op, cit., p. 127.
(2) lb., p. 132.



- 45-

Tal não ba. A acção da previdencia dos organizado
res abrange legalmente sob a clausula de ratificação ul
terior pela associação organizada todas as operações con
cluídas por eUes em nome e por conta della.

Assim o decr. de 17 de janeiro diz indistinctamentf',
no art. 5°:

« Os actos a.nteJ'iOl'es á constituição legal da
sociedade e ao preenchimento das forma
lidades dos §§ 4° e 5° do art. 3° ficarão
sob a responsabilidade dos seus fundadores,
ou administradores, salGO si, constituida a
sociedade) a assem,bléa geral assmnú' a ,"es
ponsabz"lidade de taes actos. »

Os acto~, diz o texto. Mas quaes? Elle não o dis
crimina. Logo, ilo todos o actos, indí pen avei á
organização da companhia, ou simple mente utei aos
t'nteresses delta, que, praticados pelo incorporador, me
recer m depoi a annuellcia da ellcorporada.

O testemunho das legislações moderna comprova o
acerto desta interpretação.

No codigo commercial italiano, de 18 .2) por exem
plo depois de se regular no art. 126 a po iSão re
ciproca da sociedade e dos organizadore , emquanto ao
a~tos conce)'nente á O?'gani::;aç[lo da comprlnllia, se pre
ceittía, no art. 138, qu qualquer operaç4:o de outro gencro
é validavel med iante ratificacão. ulterior da associacão:

o . o

« Ogni operazione fatta dai promotori al
Nn/uori dcglz' atti occO?Tentz' pel' la cosbiu-
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zz'one della società, ê nnHa ri petto ad essa,
quando non sz"a appl"ouata daU'assemblea ge
nerale. 11 (I)

A lei belga do 22 de maio do 1886 prescrevo egual
mente, com referencia aos fundadores de sociedades com
merciaes :

«Ceux qui ont pris Ull Emgagement pour
des tiers solt comme mandatail'es, soü en
se p01'tant 100't súnt réputés personnellement
obligés, s'H li y a pas mandat valable, O~t

sz l'engagement n'est JJClS 1'atz'fié.» (2)

o projecto do codigo de commercio, redigi<lo, para_
a Republica Argentina, por decreto do poder executivo em
1886, os arts. 312 e 324 reproduzem os arts. 126 e 138 do
codigo italiano, estabelecendo, no primeiro, a responsabi
lidade solidaria dos fundadores pelas obrigações, que ti
verem contl'ahido, para constituir a sociedade, e estatuindo,
no segundo:

« Toda a operação praticada pelos funda
dores, (ól"a dos actos pl'eci os pm"a constü;uú'
a socz"!3dade, d 1tulla em l'el:rção a ella, sz
nela fOI" approvada pela assernblea gel'al.» (3)

(1) lliROHIERI: I mQ/ioi clel nUOlJO codice cli commel'cio italiano
(Napoli, 18S6), Y01. r, p. 44, 4!J, :50, Y01. II p. 33. Y 1. m. p. 74.

(2) Annuaire ,fe législation étrangcl'e, '"01. XVI, p. 478.
(3) LVSAl\DHE SEOOYIA: Pro}et de codil de ClmW1erce c/fi lo. Rep~túl.

~b·gent. \Pari , 1 9), p. 173, 179.
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o codzgo tecleml das obngações, de 14 de junho
de 1881, ua Suissa, cLisp6e,no'.:art. 623:

« Os que obrarem sol> o nome da sociedade,
autes de operada a illscripção, ficam pess"\al
e solidariamente responsaveis.

« Todavia, as obrigações expressamente
co.ntrahidas em nome da soczedade anonYl1ta
em tm'mr(ção. qne não couberem nas disposi
ções do art. 619» (isto é, que nâo disserem
respeito a negocios do fundador com a COlll

panhia), c( podem sei' acceüos por eUa, depois
de constüuz'da, no pl"a::.o ele tre:: mezes, a datar
da Ú~s'}I'ipçâo. Nesse caso, o cl"eclor' é obri
gado a l"econhece} , a sociedade CO?i'W seu
zmico devedor.» (I)

O commentador mais moderno dessa legislação expõe
o principio contido nesses textos assim:

cc Todas as obdgações eontrahidas pelo fundadores,
directamente, ou por meio de representantes; em. nome
da soczedade anonyma ante da exz'stencza iUI"Z'dz'oa desta,
si nrro so r ferirem a transacções con luidas por conta da
sociedade em formação com um fnndador (art. 619), p6dcm
ser adoptadas por ella nos tres mczes subsequentes á ma
tricnla. » (2)

Todas essas legislações, portanto, in~lusive a nossa, no
art. 6 0 do doer. de 17 de janeiro de ).896, que, aqui, é

(1) So1dan: Oode fddél'al des obligation (Lausanne, 1 1), p. 1 4.
(2) V. ROSSEL: Man. ,dtt dr. (éde/'., p. 70 ,n, 16.
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pura transcripção textual da lei de 4 de novembro de 188.:?,
art. 5°, legitimam a pratica de' « actos anterior s á con
stituição legal da sociedade» em 110:11e della, perll1ittindc
lhe ratificaI· os, desde que se constitua.

Ora, o nullo, o inexistente não se ratifica. « COI:
firmar um acto, ou ratLfical-o é dar-lhe o vigor, que elle
de &i só não teria. A confirmação não confere li partc:s
direito novo; todo o seu objecto con iste em imprimir ao
acto ratificado a força, que elle e/11 si proprio nilo encer
raria.» (I)

A confirmação revalida, não cr'a, nem amplia. C.;n
fil"l1Wtio l'ohur adclü confirnuLto, sec! non extendzt. Ou, na
phrase de DOMOULIN, confirmar não é innovar. Quz ccn
fi1"1nat, mhz'l dato Confirmar é simplesl11ente esposar o
acto alheio, praticado em nossa intenção. A confirmação
presuppõe, consegnintement", a i'alidadc potencial de uma
obrigação, dependente apenas, para sua effic:lci:l plena,
da acquiel>cencia ulterior do confirmante,

« Só se pôde ratificar, ou confirmar», diz 11m dos
mais antigos mestres no assumpto, «(O que 1'eal1nente exzstw,
posto que destituido de forç<1 ... Quocl nullmn eslJ non lJo
test confirmado Est<1 proposição tem por base a natureza
das cousas; é resultado necessarjo da de.finição da
natureza da confirmação; pois como conccbpr um acto, quo
tiw'sse por fim accrescentar forç<1 a cousas.. que abso
lutamente a não ti'-essem? A ratificação não suppõe uma
l\.llação intima e forçacla entre SU'3.S di posições e as do
acto anterior, q11e, si não basia, para formar o di
reito, é, ao menos, o g-I'rnen e a primeil':! condiJio deILe?

(1) SOLO:>: Tlujo.~ W' la nullilé, n. p. 253.
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Não será mister um acto, não totalmente baldo de força,
e outro, que lho sirva de complemento, existindo como
dois factos entre si correlativos, como duas condições
mutuamente dependentes?) (I)

i e tes são os principilJs, claro está que a lei das
sociedades anonymas, con iderando confirmaveis por
eUas, depois de con titui<;las, os actos em seu nome
praticados, antes da sua constituição, pelo seus iocorpo
rador<'s, não invalida esses actos em relação ás compa
nhias: tum-n'os simplesmente como incompleto, antes
da ratificação; mas, após esta, os encara como perfeitos
desde a sua origem.

Log'o, a subscripção das 10.000 acções pelo incor
porador do Banco Pariz e Rio, approvada, como foi, pos
teriormcntB por este, vale desde a data em que . e fez,
como acto daquelle estabelecimento.

O acto primitivo era contestavel, mas não vão; e cc a
ratifica)to t- m por intuito accre centar ao acto pr;m:tivo
o que lho fallccia, para Ee tornar incontestave!. » (~)

Ratificando, sana-se a imperfeição, do acto desde o
seu termo inicial. A ratificação retroage, pois, á data
do acto ratificado, remontando 1 elIa a responsabilidade
do ratificante, levando a essa epocha as obri 'ações
deUe, ligando-o ao acto primordial desde o momento da
sua celebração. E' o elemento juridico, que transforma a
gestão em mandato.

TOULLlER (a), figurando a hypothe e de um ati::>
essencialmente TIuHo, qual a ,;enda d um immovol meu,

(I) 1&., p. 202-3.
(2) 1b.. p. 2ô , •
(~) Tom. VIlT, n. 31'1.

4
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sem a minba auctorização, mas em meu nome) observa :
« Entretanto, é certo que es e contracto pólie ser ratificado;

'póde seI-o expre sa, ou tacitamente (art. 1998 do cod.
civil). Es a ratificação tem, até, cfteito retroactivo, a
meu respeito: mandato cequ2jJaraál?". l{emonta ao tempo
do contracto ratificado. Só em jJl'eild:o de tercei'ros é que
'a ?Yttiflcação não tem elleüo ?'etl"oactú;o.») Mas, no to
-cante ás sociedades anonymas, quanto aos actos prati-
-cados pelos ens fundadores antes da sua constituição
e~se principio vae ainda mais longe, ao menos em certas
législações; porque, como ba pouco vimo, na l1issa,
ql1ando essa transacções são ratificadas pela companhia

-durante o trimestre immediato á inscripção no registro do
commercio, « te creandel' est tenn ele ?'econna2ll'e la société

'CO?n1ne son seul elébz"teul'. ») (1)

Mas, dir-se-ha; o Banco Pariz e Rio não xistia,
ao tempo em que ° seu incorporador subscl'e eu, por
elle, as acções da Cbopim. Esta, porém, é exactamente
a propriedade especifica do acto ratificativo. Basta, para
o legitimar, a capacidade do ratificante na data ela
ratijicação, ainda que incapaz fosse na epocha do acto
ratificado. (( A ratificação de uma convenção, ou de nm
acto, deve emanar daquelle, que, em l'a",ão da sua
2ncapacidacle, não se achava ob?'2{;ado valzdam.ente»): são
palavras do tractadista claRsico das nullidades. (2) E é
elle amda quem nos ensina: « Basta que ° ratificante,
no lIwmento e1n que ?'atiflca, seja capaz de }J?'at2'ccw actos
da natUJ'eza do que const#ue objecto da ratificação,)) (3) I

(1) Cad. Fédél'aZ des oúligations. al't. 623.
(2) lb., p. 265.
(il) Ib. p. 266.
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Estamos precisamente, pois, no caso do Banco Pariz
e Rio com a hopim. Aquelle não c achando, ao tempo
da inauguração tle ta, perfeitamente constituído, não
podia subscrever directamente acções, na companhia cuja
organização p~ecede a lia. Mas depois de capaz, con
firmou o acto que m seu nome praticára o seu fun
dador. Esse acto está, pois, ratificado, e como tal, va
lido, desde a sua data, como acto do proprio banco,
pelo e:ffeito r trocAssivo da ratifica)i:o.

E, qu iram advertir os veneraveis juizes não e ta
belec mos e ta theoria por indllcção. A propria lei de
2-1 de no,embro de 1 :., (art. 50), o proprio decreto
d 17 d jnneiro d- 1890 (art. 6°) é que a estabelecem
positivamente, declarando ratificaveis pelas sociedades
anonyma , depois de regularizadas, a" transacções (quaes
quer qne forem), concluida, cm seu nome, pelos seus
promotores, durante o periodo da regularização. O
texto legislativos, poi, é que auctorizam e sas asso
ciações, quando legalmente existentes, a revalidarem actos
praticados por sua conta ante da sua exí tencia legal.

Actos taes, nunca poderiam incorrer, portanto, em
nullidade; pOl"que e ?'esolvem necessariamente pela ?'es
ponsab2hdade da companhza, sz esta os ?'atiflca ou pela
do Úwo'i"pOradOT, S2 elta os repeUe. E uma alternativa, que
. c e tabelece assegurando, em all bo os extremos do
dilemma, a validade da transacção. As dez mil acções
de que e trata, não poderiam ser jamais eliminadas;
porquanto ellas exprimiriam sempre um compromisso de
a cionista, fosse elle ebastião Pinho, ou o banco que
e te incorporava. E, d sde que esse banco, depois de en
trar em funcções, assentiu na subscripção feita, em se",
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nome, pelo incorporador, a confirmação, pelo seu caracter
regressivo, determina a presença virtual do confirmante
no acto da subscripção.

Este é o consenso geral dos jurisconsultos :

«E' o que exprimem AUBRY e RAU, e o
que tem julgado a côrte de cassação. O assen
timento, ou a ratificação do terceiro, p01'

quem wn úldz'vuluo tJYlnszfJiu sem mandato,
tel"á por ettez"to to?"nat-o pl"eSente no dz"a do
conb'acto, ou, por outra, te?"á et/ez"to 1"e
troactzvo?

«Sim} entre as partes contractantes.» (1)

Os contractantes, na especie, são a Chopim, cuja nul
lidad~ se demanda} e o Banco Pariz e Rio, cuja inclusão
entre os accionistas daquella, isto é, cujo compromisso
de accionista para com ella se pretende invalidar.

Como, de mais a mais, se poderia sustentar esta
inculcada nullidade em face' da propria sentença? A si
tuação juridica de Sebastião Pinho, subscrevendo, como
incorporador do Banco Pariz e Rio, ainda não constituido,
é identica á do mesmo individuo, acceitando, no minis
teria da agricultura, a transferencia da concessão feita
ao coronel Dyonisio ~Cerqueira e outros, como incorpo
radar da Chapim, ainda não organizada.

O audor, lo~ico neste ponto, arguiu como nullidades
ambos esses factos, absolutamente correlativas. A sentença
despreza o segundo, e abraç::t o primeiro.

(1) GUILLE Y; Op. cit., "01. II, p. 225.
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Com que direito? A razão de validade, ou invalidade,
é a mesma, nos dois casos; porque, num e noutro, o
incorporador da companhia funcciona em seu nome, antes
da sua existencia regular. Logo, si subsiste, como a sen
tença concorda, o acto do réu, contractando no caracter de
representante da Chopim nondu?n nata, pelo mesmissimo
principio se ha-de legitimar o seu acto, representando,
na assignatul'a dos estatutos da Chopim o Banco Pariz
e Rio, ainda em via de ncorporação. Ubz eadé?n ratio,
ibi eadu?n disposz'tz'o.

§

SIMULAÇÃO DO DEPOSITO

Neste ponto, sob a obsessão da nullidade, a sentença
desceu a subtilezas prodigiosas.

O considerando relativo a esta circnmstancia, o mais
caracteristico da preoccupação, cm que laboram os 1'es
peitavcis prolatol'es do julgado, encerra duas partes, que
convém descriminar.

I a primeira se diz que « o deposito prévio da 10a

parte do capital, condi)io tambem elementar e es ncíal
para a constituiç=-o t' pouendo ser provado por documento
do respectivo fiscal 0.0 governo, certificando a realidade
da entrada do dinheiro no cofre do estabelecImento e sua
escripturação nos livro a c/'edi.to da companhia ex-'I:Z

d) art. 5° do decreto 11. 50 de 1 70, essa formalidade foi
substituida pelo msto dnqu Ue funccionario, como confes-
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sam os RR., nas razões fi. 171, e por con eguinte, a l1ul
lidade do acto é a consequencia fatal da falta com
mettida. »

Argucias taes parece que não deviam passar da
razões suspeitas do interessado para a decisãe inteme·
ratas da ju tiça.,

O art. 5°, invocado pela sentença, do decr. n. 850,
de 13 de outubro de 1890, expedido como o decr. de 17
de janeiro, sob o Governo Provisorio, pelo au tor destas
linhas, reza as im:

« O deposito, a que se refere o art. l°,
só poderá effectuar-sc nos bancos de cmi. ão
e em outros sujei,tos á fiscalização do go
Yerno, ou que, para esse fim, e suj itarem a
ella, mediante documento do respectivo fiscal,
certificando a realidade da entrada do di
nheiro ao cofre do estabelecimento e sua
cripturação nos livro da casa, a credito da
companhia projectada. »

Documento do :fiscàl, que cel'tifique a ,"caliclade drt en
tl'Clda, 8 o que o texto reclama. No deposito da Chapim
como se procedeu? O banco depo itario att stou O iogre o
da somma correspondente ao deposito legal, e o fi cal
do governo viso1l essa declaração. A sentença nega a
e3se conforme, a esse msto do :fi cal a idoneidade cCl'ti
ficativa.

Mas porque, senhores?
Acaso es a declaraçã'o at'ithentica nâo con tituc do

cumento? E es e docum nto não cel'tz(i(;((? Pois qne faz
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o fiscal do governo, visando e subscrevendo a attestação,
onde o banco affil'ma a eiD etividade do deposito, senã~

declar.:tr que averiguou, que VÚ6, que conhece de sciencia
propl'ia a xi teneia delLe, e que a faz certa, .sob a respon·
abidade do seu cargo? .

Si, qu.ando a 1 i taxaa um acto fórma especial, a trans-:
gressão dessa fórma, a sua snbstituição por outra determi
naria (como a sentença reüorda a fi. ) a nullidade de&se
acto, - a contl'arzó senS16, quando a lei, exigindo um acto~

não lhe di fórma nece saria, todas as fÓL'mas uteis, todas as
fórmas exprcs ivas, todas a fÓl'mas laras,. preci as, ine
quivocas satisfazem ápr scripção legislativa.

O decr. de 13 de outubro exige um documento certifi
catorio do fi cal; ma não particulariza a esse documento a
e p cie, o estylo, a de ignaçao cla~sificativa. Ha de ser uma
c rtidão palavreada do facto? orá uma certidão trans
criptiya das verbas da escripturação do estabelecimento,
correspondentes ao d po ito? Deverá escreveI-a o fiscal? Ou
ba tará qu a a ign ? Não valerá o documento si não for
certidão olea,ne, mod lada no typo das certidões ju
diciaes? Ou qualqueL' ueclal'ação attestativa ba tará, com
tanto que seja e.xplicita, pre isa manife ta ?

Qualqu r desta fórmas especiaes pod ria ser a curial,
com exclusão das outras, si a lei a individua e. Ma' desde
qu a lei n:ro formula não di tinO'ue, não exclue, todas elia
pr enchem o sen fim ; porque todas são meio' de c rtificar ..

O fi caes, instituidos pelo uecr. de 13 de outubro,
te1'1, exclu u:amente uma funcção: verificar e certificar a
e:tD ctuação dos depositos es nciaes á cvn ti tuiçiIo legal
das oci dade anonymas. Logo, quando o banco atte ta
a scriodad do deposito, e o fi cal accresc nta a e s
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attestado o seu visto, devidamente subscripto, que faz
esse funccionaTio, senão exercer a funcção peculiar do
seu ministerio, portando por fé a consummação do de
posito no banco?

Accaso a declaração do instituto de credito, corrobo·
rãda pelo VÍEO approbativo do fiscal, não é doellmento?
Documento, dizem os lexicographos é «a declaração es
cripta, para servir de prova, ou titulo»; é «qualquer
objecto~ ou facto, que serve de prova, confirmação, ou
testemunho.» (Citamos o AULETE, porque, para taes baga
tellas, seria escusado ir além.) Quer-nos parecer que qual
quer dessas definições cabe ao papel, de que se tracta.

Não será eel"tzfleatwo esse documento? Mas, si o banco
affirma que o deposito se fez, e o fiscal, v:igia profissional
dos depositos, certificador privativo da exf~tencia delles,
confirma, com o visto, o depoimento escripto do banco,
digam-nos que especie de acto pratica ahi esse funccio
nario, si não é o de desempenhar os deveres da sua
missão official, isto' é, eertifiear, sobrepor á declaração
do banco o sello authenticativo do oflicial publico?

Si mais fosse mister, esta intelligencia colheria ainda
novas forças no decr. n. 434, de 4 de julho de 1891,
art. 68. Ahi se mantem cuidadosamente a palall'a clo
eumento, no tocante aos actos dos fiscaes, discernindo-a,
com visivel proposito, da palavra eertidão, que, a res
peito de outras auctoridades, apparece no texto logo depois:

«O deposito feito nos bancos fiscalizados
pelo governo prova-se por doeumento do
respectivo fiscal, ,'certificando a realidade da
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entrada do dinheiro no cofre do estabele
cimento e sua escripturação nos livros da
casa, a credito da companhia projectada;
os depositas feitos no Thesolll'o, thesouraría
e collectoria, serão provados por certidão
dos thesour iras e collectores.»

'um caso. documento que certifique. No outro,
ce/,t2dão. Quando ão as reparticões fiscaes que fUllCcio-.. .
nam - ce?'tidão; porque este é o meio solemne de
certificar, consagrado., em relação a ellas, pelas leis,
que as regem, as lei geraes da fazenda. Quando func
cionam os fiscaes de banco, - documento desses fiscaes,
sem distiucção de fórma particular, comtanto que o seu
th ar seja certificativo; porque a lei, que creon o mu
nu des es fu nccionarios sw gene'J'is, não os adscreveu á
pragmatica da repartições administrativas.

Ou isto é a evidencia mesma; ou i 'to é rudimen
tario como as primeiras noções de coisas; ou então me
lhor é gracejarmos do que discutirmo .

O vzsto de um funccionario verificador, em documento
declaratorio de factos cuja verificação as leis lhe com
mettem, a re pito de cuja existencia ellas lhe attribuem
f' jurídica, auctoridade attestatoria 'sem duvida po 
sivcl, um modo legitimo efficaz, peremlJtorío de ce)'á'

ficação. A não s r que, por cumulo de irrisão, se ouse
considerar o vz'sto como síruples expr são de que o eu
allctor viu o papel, a qu o appoz, em responder pela
realidade dos facto , nesse papel relatados.

Si, pois, a sinceridade do deposito s acha devidamente
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authenticada paI' documento certiflcativo do .fiscal docu
mento que o Tlle ouro acolheu. sem le tdcções, como a
prova (' pacifica oxigiua, no d creta do 13 de outubro,
pelo millisterio da fazellda,-em qne fundamento s e
triba a sentença appellada, para E'xauctorar Thesonro e
fiscal, averbando de ficticio o deposito da Ohopim?

Assombra _a segurança, com que no julgado so affirma
(a fi. 1 O) que « esse deposito, como dizem os peloitos,
não passou de manobra do cifras por i O qne foz

c1'ellüado â conta do incorp01'adoJ', quando a lei o manda
creditar á companhia proj('et.ada. »

Dir- 'e-llia que o honrauo prolaiores da sentença
não leram, dos autos, ellão as raz- s do auetor.

E', com atreito, ne e arrazoado, cuja paginas recor
dam o proloquio de O:\TIIERI:\OT: (C Bon Clvocat cécutie en
sa cause » (1), é ali i qllC so encontra, como resultado
final do exame de pf'ritos, e ta a crção.

Em verdade o perito do au tal', no laudo a fi. 106,
se pronuncia deste mudo. Mas o exam 1 so1Jr0 o qual
elle formou este juizo. é o dos lu;ros drr, companh2'a como
S, verifica, por declara~âo do proprio lOllvado, no cabe
çalho do sen parC'cor, a fl. 10-1.

Ora manife tamento n11 eram os lh r da com··
panhia Ohopim que nos poderiam atte tal' os termos m
que o deposito, lJl"elwnnar ti constzlll1ção delta, e etro
ctnou. Taes li\ ros não tem para i so idoneidad :

P1'~'mez1°0, porque. e tracta de faetes anteriores á rxis-

(I) NICOL"\S CATflERI:SOT: LL'S u.âomes dH dr()it (l'Qllrais, Ed. de E .
LABO LAYE (Par., I. 3, p. 20.
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tencia da companh ia, '3 e ta ainda não,. pod ia ter es
cripturação ;

e(jztndo pOl'que. ante o texto expres o do decr. de 13
d outubro (art. 50) reproduzido no de 4 do julho (art. 6 ),
o registro do deposito e opera nos livros do banco,
que o recebe, e não nos da sociedade, que o faz. « A
realidade da enteada do dinheiro no cofre do estabe
lecim utO» re am os dous texto, « C ua e criptll1'ação
no lin'os da casa, a credito da ompanhia projectada.»
Alitts, ind pondC'ntem nte cI qllaLqu r di po ição expli
cita Gria sempro d' vIIlgari simo seu o comWllm que
a eertüica)io cio depo ito ha d fazer- e pela escripta
do drpo itario offieial, e nua. p los li \'1'0 do particular
d 1'0 itante.

01".1, o anta ell erJ'am o exame, a que e pro
cedeu no C' tab I cim nto dC'po itario, o Banc~ d Cre
dito Mon'l. l o pal'ecC'r. dado p 10 proprio arbitro do
auetoJ', a ha-s a fi. 116 dos me lllOS autos.

'es parecer desdizendo-s, p 1'ant a r· alidad
inelu tavel, do que aventuraJ'a a fi. 106, o profi ional,
nOI\1 ado p lo aueLor declara, nm 1'e tJ'icyüe . qlle o de
po ito e acha regularmente e cripturado. no IiHo
do Lati o ompetctlL, a Cl'CClitO da COíllj)(I1/!t1,l1 Chopnn.

'fran reveremo :

(I Em qn di.1, ou dias, a caixa do banco
accusa o recolhimento. por part do incorpo
rador da cOlllpallhia CIJopilll. do proJucto
das snbRcl'ipçô<', ; a qnanlo 1Il0ntou, e em que
specio foi feito o dC'posito ?
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« Resposta: Vê-se que, em 31 de janeiro
de 1891, foi debitada a caixa do banco pela
verba de 12.000: 000$000, como dinheiro de
positado pelo incorporador da companhia
Sebastião de Pinho.

« Em conta de quem fez escripturar estas
quantias, cllja exzstencza conste 1'ealmente da
caixa do banco: si em movimento particular
de8ebastião de Pinho, ou da companhia?

« Resposta: Acha-se escripturada essa som
ma EM NOME DA COMPANHIÀ ES
TRADA DE FERRO ESTREITO E S.
FRANCISCO AO CHOPIM.

« Quando foram p]las retiradas, e a ordem
de quem?

«Resposta: Foram retiradas em 7 de feve
reiro do mesmo anno, E PELA PROPRlA
COMPANH!A.

(FI. 116).

Perante o enunciado formal, terminantissimo destas
respostas, dadas e assz'gnaelas pelo penlo elo altctor, José
dos Santos Andrade, não ha tugiversação passiveI. A re
tractação do arbítrio é cabal. Os livros do banco depo
sitario mostraram-lhe a verdade, que elle discernira mal
e levianamente prefigurara nos livros da companhia de
positante.

Com o proprio louvado, portanto, a que se pretendeu
arrimar a sentença, está irrefragavelmonte demonstrado :
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Que o deposito da Chopim foi escripturado
no Banco de Credito MoveI a c1'edüo da

Chopim, e não de Sebastião de Pinho.
Que a quantia assim creditada á Chopim

foi posteriormente retirada P01' ella m,esma.

Como se obstina, pois, a sentença em dizer o con
trario ?

Como teve olhos o tribunal a quo , para enxergar
o laudo 11 fi. 106, intempestivamente proferido sohre o
exame incompetente da cscl'ipturação da Chopim, e não
os teve, para descobrir o laudo a fi. 116, formulado
ante a escripturação do Banco de Credito MoveI?

A justiça, céga para um dos dous lados, já não é
justiça. Cumpre que enxergne por igual á direita e á
esquerda.

E aqui a anomalia dessa vi ão unilateral se torna
gravissima; porque a sentença viu, nos autus, o inutil,
deixando de ver o essencial. Como explicaI-o?

§

BENEFICIOS DE INCORPORA.ÃO

Aqui, como no mais, claudica deploravelmente a
acção proposta.

Duas vezes se pronunciou, depois do decreto de 17
de janeiro, o poder publico acerca do as umpto: a pri
meira legislativamente, ainda sob a dictadura, no decr.
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n. 1362, de 14 de fevereiro; a segunda, r gulamen
tal'l'r~ente) no decr. n. 43-1, de 4 de julho de 18Dl.

E em ambos [esses actos e legitima o facto, ora
arguido contra o ren.

O primeiro d.ctermina (al:t. 70) que cc os fundado
res ou úW07')íomdores de sociedades anonymas e os
cedentes dos contractos feitos com o poder publico) que
auferirem vantagens, sob a fórma de venda, commissão,
ou porcentagem) a dedzm1" do capztal. pagarão 20 oIo

do valor da venda, com mi8 ão ou porcentagem.»
O segundo (art. 10) reestatue litteralmente a dis

'posição do anterior.
Ora, si o primeiro desses decretos foi revogado,

. o segundo continúa até hoje em vigor. E elle exprcs

. sam(mte admitte a legitimidade de vantagens d incor
poração deductivez"s do capital das companhias.

ão quer a sentença que essa disposição possa apro
veitar á especie, argurnHDtando, para esta conclusão,
com a posterioridade dCSf:BS dois decretos á incorpo
ração da Chopim. Mas, para comprehender o sophisma,
basta rnedttar a natureza dos ·dois textos, em que 'nos
firmamos.

Elles contêm evidentemente duas partes: a inci
dente, de caracter purameute declaratoTio; a principal,
onde se traduz a intenção dispositiva.

A parte imperativa, a que opera creação de direito
novo, abrange-se na oração princjpal, que ahre e en
cerra o periodo. E' a que resa: ce Os fundadores ou in
cDrporadores de sociedades anony:nas, etc ..... pagarão
5 0/0 do valor da venda, commissão, ou porcentagem. \)

A outra parte, inser.ída entre os dois membros oração
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principal sob a fórma de indd nte. como elemento com
plernentar, como dado xplicativo, como limitação inte
grante do pensamento do leo'i lador, é a que e liga, pela
conjuncção « que »), ao agente da proposição, « fiouladm'es

ou ÚU;o1"]Jo1'adOi'es ), « que anferirem vantagens, sol a
fórma de r 'Ilda, commis ão, on porcentagem a deduz?i'
do capilol.» Aqni O tf'xto nJo e tabelece dir ito novo.
Pre uppõe direito 'igente. Declara, intel'pr ta. ·onfirma.
'Jo innova.

Ora. as di po i.ôes d sta natnreza, como atraz d 
mon trámos 50 retroactivas. K as di po içõe vigoram
p3.ra touos os acto praticados sob o domínio da le~is

lação prcexi tentf', quo a lei nova e clarece, desenvoh'e,
acccntua.

i o decretos ns. 1362 e 43-.1: quizes em pr~ cre\"er
1 i nova, diriam: « O fundadores on incorporadore
poderão perceb r yantagens a deduzir do capital das

ompanhia incorporadas.» Ma tal nâo fazem: apena
acce soriamente e r ferem a elIas como materia já liquida
no dirito preestabelecido.

Discriminadas a im e a duas partes no art. 7 0 do
primeiro decreto como no al't. 10 do egundo, torna- e
palpavel a cOllfu ão da sentença, quando objecta que o
reu não provou o pagam:mto do impo to de 5 o{o nem
preencheu a formalidades dos arts. 20 , 3 0 , 4 0 e 50 do
.decr to ue 14 de fevereiro.

E' demasiado calvo, aqui, o paralogi mo. O imposto
do 5 o{ o, bem como as formalidades alludidas con tituem
materia di positiva ne e decreto. Repre entam direito
novo, inexi tente antes desse acto. Obvio Ó, pois, que
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não podiam estar subordinados a cne factos anteriorc.
á sua decretação. Só por artes de advinho o incorporador
da Chopim fundada em janeiro, poderia ter modelado
os seus pro peetos nas condições e formulas creadas
por deliberação legislatiya quarenta dias mais tarde.
E só por extorsão fiscal tribntos inexistentes ao teml0
da incorporação poderiam aurangel-a. Taes di. Pll. i~ ÕJ "

por isso mesmo qno creavam ohrigações novas não po
deriam ferir direitos ant.eriormente adquiridos.

Factos solemnes, da nossa hi toria admini. tr~lli\'a,

mostram que o governo tem rer.onhecido v<:lrias "l"ZCS,

com a sua sancçâo formal, e sa co 'tribuiçclo do capit[ll
das emprezas a beneficio dos seus orga11 izauorcs.

Citaremos alguns.
o orçamento da via-ferrea de Bagé a Caceqni, or

ganizado pelo engenheiro fiscal e accoito pelo governo,
figura, para a O1'oam~ação da cOJn,Danlu'a, a verba do
10 o{o. 813:257 314.»

No da estrada do ferro de Cacequi a Uruguayana se
destacam, ~(em bnneficio da (\mpreza, o1'gam.:.açe(v da com

pal1hz'a e serviço das finanças»), 10 o{o. 1.188:52$765.»
No da estrada de ferro do Guarahin a Itaqui, so

consigD~.m, a beneficio da O1'gani~aç(r:o da c01npanM'l, etc.
10 o{o, 541:9537-12. (l)

ias, ainda quando illegitill1. fosse a r~munoraçã:o

outorg'ada ao incorporador da Chopim, onde a dispo-

(I) CYRO PESSOA: E.~l1d!J (ldJCI'illlivo da~ esl,'aclas de {en'O lio
lh'ozil, pg-s. 46D, 4í2, 481.
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slçao d'e 1 i, que imprima a ('sse facto o caracter de
1lullidade?

O vicio. capazes de i nq11 inar a organização das
sociedades a.núnymas. aeham- bxati,amente definidos
na referencia do Rrt. 6°. ~ I1llico, do decr. de 17 de
janeiro ao art. ...>0. ~ lo (' 2°. ue' se mesmo decreto.
E entre lIes nel1l directa. 110111 indir etamente, cabem
os abu os de desppza na incorpora. ilo.

A comminaçüe de nullitlade (C restrioO'em-se e limi
tam-se», na phra e da côrte de cassação em França (L),

« aos vidos ú~he)'entes ci pi 'OP} 'ia con. ütuz'ção da sOC'ledade.»

Excesso na retribuição do incorporado!' intere sam
:l. admini. traçJo do capital ocial, mas não á condições
legae de constituição das sociedade .

Na tbeoria da nullidades, em materia de so idades
anonYIl1DS, nâo pód caber, pois. es a x rE'sceocia, enão
por e.J:ce so ele ~elo qu não en ontra ba e no textos.

De d que não 114, entr nó, dispo ição explicib.. de
lei, fixando po iti,-am nte limite á vantagcn liberaliza\"eis
aos in orpOradOl'0. as demasias commettidas m favor
delles caem na e phera da ad mini tração do intere ses
so iaes, e correm á discreção dos accioni ta em a embléa.

O decreto de 20 ontubro, que apezar de abrogado,
não deixa de valer como elucidação da doutrina admittida
no pai?', 6, portanto, méra expressão do direito implicito
na legi lação anterior, quando Carl. 39 9) e tatue que
(cquae quer dcspezas ou encargos prelimínare , a titulo de
incorporação ou installação da companhia de collocação

(1) PAUL PO"T: Soe. eiv. et eomrne~·c., II. p. 316, n. 1235.
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de acçõer" ou ob outra rubTica, não poderão ser debitados
á sociedade, serY]; que sob1'e ellas se enunáe formalmente
a assembléa gemi, clepoz's ele submetlülas as contas ,'es
pect?:vas ao seu exame.»

E sa prerogativa das assembléas geraes, exerceu· a
a assembléa geral d.:t Chopim, approvando, sem reservas,
a gerencia da primeira administracção da· sociedade, e
dando ao réu um tl'iumpho de 8.768 u:trragios, repre
sentado por 71 accionistas, contra a diminuta minoria
de 18 accionistas, com 373 votos.

Eis, em rapida anfllyse, a sentença appellada.
Ora contrariando o testemunho material da prova,

ora estendendo as nulIidades legaes a factos. que não
as auctorizam, ora engendra:ldo nulIitlades inaudita,
essa decisão fere a verdade, vietima a boa fé dos di
reitos adquiridos, cl'êa perigos incalculaveis para a si
tuação das sociedades anonymas, e desconhece mais <.le
uma vez o dir ito positivo.

Ella não póde ser judicialmente confirmada.
E esperamos que o venerando Tribunal lhe fará jus

tiça a elIa e a nós.

Rio de Janeiro, 16 de Julho de 1892.

abtLJ} BDa'tboJOO
{jwça:::J &wnILcr.:::>

ADVOGADOS.
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